ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

IGOSL

AVISO DE DISPENSA DE LICITA(}AO N° 121/2025
SECRETARIA DE EDUCAQAO
Processo Administrativo n® 0902010200.000032/2025-13

Torna-se publico que o Municipio de Jaragua do Sul/SC, por intermédio da Secretaria de Educacéao,
realizara procedimento de Dispensa de Eletrénica, com critério de julgamento menor prego global,
nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrugdo Normativa
Seges/ME n° 67, de 2021, e demais normas aplicaveis.

DIA/HORARIO:

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

INiCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 14/08/2025 — Horas 08:00:00
TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 19/08/2025 — Horas 08:00:00
INICIO DA SESSAO PUBLICA: 19/08/2025 — Horas 08:15:00

TERMINO DA SESSAO PUBLICA: 19/08/2025 — Horas 11:00:00
REFERENCIA DE TEMPO: Sera observado o horario de Brasilia.

SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITERIO DE JULGAMENTO: menor preco

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratacao de
empresa especializada para prestacdo de servigcos para que se realizara no Parque Municipal de
Eventos de Jaragua do Sul, localizado na Rua Walter Marquardt, n® 910, bairro Barra do Rio Molha,
no municipio de Jaragua do Sul — SC, que acontece no periodo de 15 a 19 de setembro de 2025,
conforme modelos e especificagdes constantes no item 16 deste Termo de Referéncia. Os dias 15 e
16 sao destinados para a organizagao do evento.

1.2. A contratagao sera realizada em lote Unico, conforme tabela abaixo e valores maximos indica-
dos:

ltem DESCRIGAO/ QUANT. | UNIDADE | VALOR VALOR
ESPECIFICAGAO DE UNITARIO TOTAL
MEDIDA
SERVICO DE DECORACAO - R$23.180 | R$ 23.180,00
1 MAO DE OBRA E MATERIAIS 01 sV
PARA DECORACAO
VALOR TOTAL MAXIMO DA CONTRATAGAO R$ 23.180,00

1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preco global, observadas as exigéncias contidas
neste Aviso de Contratacdo Direta e em seus Anexos, especialmente no que se refere as
especificagdes técnicas do objeto.
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2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1. A participagao na presente dispensa eletrbnica ocorrera por meio do Sistema de Dispensa Ele-
trénica, ferramenta informatizada disponivel na Plataforma Eletrbnica Portal de Compras Publicas,
no endereco eletrdnico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2.1.1. O procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacdes Pu-
blicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Regis-
tro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletronica, na correspondente linha de fornecimento
que pretende atender.

2.1.2. O fornecedor é o responsavel por qualquer transacao efetuada diretamente ou por seu repre-
sentante no Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do Sistema ou ao 6rgao en-
tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso inde-
vido da senha, ainda que por terceiros ndo autorizados.

2.2. Nao poderao participar desta dispensa de licitacdo os fornecedores:

2.2.1. que nao atendam as condi¢des deste Aviso de Contratacio Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que n&o tenham representacao legal no Brasil com poderes expressos para re-
ceber citagao e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedagdes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando
a contratacao versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboracdo do projeto basico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acio-
nista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico
ou subcontratado, quando a contratagao versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ela
necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de contratar
em decorréncia de sancao que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe
funcdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cdnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do aviso, tenha sido con-
denada judicialmente, com transito em julgado, por exploracéo de trabalho infantil, por submissao de
trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislagéo trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdémico;
2.2.3.2. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituicdo a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da san¢ao a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utiliza-
¢ao fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.2.4. organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condi¢céo
(Acdrdao n° 746/2014-TCU-Plenério); e
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2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrbnica ou da execug¢do do con-
trato agente publico do 6rgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos
termos da legislagao que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrénica ocorrera com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apds a divulgacao do Aviso de Contratagdo Direta, encaminhara,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica, a proposta com a descri¢gdo do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preco ou o desconto, até a data e o horario
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, em especial o pre¢co ou o0 desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cucgdo do objeto;

3.4.1. A proposta devera conter declaracdo de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convencodes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os precgos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob ale-
gacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis,
a cotacao adequada sera aquela correspondente a média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos ultimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serao reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagao vigente.

3.7. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢gdes nelas
contidas, em conformidade com o que dispbe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar 0s servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execucgao contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui¢ao.
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3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, apresentar - Declaragao
Unica de Conformidade e Habilitagado (ANEXO V), contendo as seguintes informagoes:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorréncias posteriores;

3.8.2. que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Aviso de Contratacao Direta e seus
anexos;

3.8.3. que se responsabiliza pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

3.8.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilita-
do da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n°® 8.213/91.

3.8.5. que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo empre-
ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢ao de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituigao;

3.8.6. que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao deste edital, a Licitante ndo tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por
submissdo de trabalhadores a condigbes analogas as de escravo ou por contratagdo de
adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista.

3.8.7. de inexisténcia de vinculo familiar.

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrbnico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art.
4° da Lein.° 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratacdo Direta, a sessao publica
sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e sucessivos, exclusiva-
mente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no horario de finalizagao de lances também
ja previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-
nado no registro.

4.2.1.0 lance devera ser ofertado pelo valor global da contratagao.

4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em rela-
¢ao ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja ven-
cendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratacéo Direta.
4.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto
em relacdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01
(um centavo).
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4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serdo informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagdo do fornecedor.

4.7. Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu en-
cerramento, com o ordenamento e divulgagdo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificagéo.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente no horario
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagédo e ndo havendo tempo aleatorio ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1. Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primei-
ro lugar quanto a adequacéo do objeto e & compatibilidade do preco em relagdo ao estipulado para
a contratacao.

5.2. No caso de o preco da proposta do primeiro colocado estar acima do preco maximo definido
para a contratagdo, podera haver a negociacao de condigdes mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
prego, para que seja obtida a melhor proposta com pregco compativel ao estipulado pela Administra-
gao.

5.2.2. A negociagao podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificagdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds a
negociacao, for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do prego maximo defi-
nido para a contratacao.

5.3. Em qualquer caso, concluida a negociagao, se houver, o resultado sera registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrénica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contrata-
gao.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratagéo, sera
solicitada ao fornecedor a adequagao da proposta ao valor negociado, acompanhada de documen-
tos complementares, se necessarios.

5.4.1. Além da documentacgao supracitada, o fornecedor com a melhor proposta devera encaminhar
planilha com indicacdo de custos unitarios e formacéo de pregos, conforme modelo anexo, com os
valores adequados a proposta vencedora.

5.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentacgao.

5.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vicios insanaveis;
5.6.2. ndo obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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5.6.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido para a
contratacéo;

5.6.4. ndo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracéo;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos,
desde que insanavel.

5.7. Quando o fornecedor ndao conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes
para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de precos ou menor
lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagao, apresente pregos global ou unita-
rios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagbes de propriedade
do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em
instrumentos de carater normativo obrigatoério, tais como leis, medidas provisérias e convengodes
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que o fornecedor compro-
ve a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a
substancia das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corre¢ao a indicagao de recolhi-
mento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel esse regime.

5.10. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera
ser colhida a manifestagéo escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no obje-

to.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance sub-
sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

5.12. Havendo necessidade, a sessao sera suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horario
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a analise quanto a aceitagao da proposta, sera iniciada a fase de habilitagcdo, obser-
vado o disposto neste Aviso de Contratacéo Direta.

6. HABILITAGAO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do ANEXO | —- DOCUMEN -

TACAO EXIGIDA PARA HABILITACAO deste aviso e serdo solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances.
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6.2. Como condigao prévia ao exame da documentacido de habilitagcdo do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual descumprimento das condigbes
de participagao, especialmente quanto a existéncia de san¢éo que impecga a participagcéo no proces-
so de contratacado direta ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uni-
ao (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

6.2.1. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e de seu socio
majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevé, dentre as san-
¢des impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de con-
tratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja socio majorita-
rio.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impediti-
vas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no respectivo Relatorio.

6.2.1.1.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor sera convocado para manifestagao previamente a sua desclassificacao
6.2.2. Constatada a existéncia de sangao, o fornecedor sera considerado inabilitado, por falta de
condi¢do de participagao.

6.3. Caso atendidas as condig¢des de participacao, a habilitagdo dos fornecedores sera verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacdes constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessao publica, ou encaminhar, quando solicitado, a res-
pectiva documentacao atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do fornecedor, exceto se a con-
sulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de certiddes lograr éxito em encontrar a(s)
certidao(6es) valida(s).

6.4. Na hipotese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensaveis a confir-
macao dos ja apresentados para a habilitagao, ou de documentos nao constantes do SICAF, o for-
necedor sera convocado a encaminha-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 03
(trés) horas sob pena de inabilitagao. (art. 19, § 3° da IN Seges/ME n° 67, de 2021).

6.4.1. Para fins de habilitacdo, devera a participante vencedora comprovar os requisitos do item 8 do
Termo de Referéncia, anexo | deste.

6.5. Somente havera a necessidade de comprovacdao do preenchimento de requisitos mediante
apresentacao dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relagao a integridade
do documento digital.

6.6. Nao serdo aceitos documentos de habilitagcdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovada-
mente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. Serado aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nimeros de docu-
mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhi-
mento dessas contribuicdes.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sesséo sera
suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

6.11. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitagcdo, seja por ndo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Avi-
so de Contratacao Direta.

6.11.1. Na hipoétese de o fornecedor nao atender as exigéncias para a habilitagdo, o 6rgao ou enti-
dade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificacio, até a
apuracao de uma proposta que atenda as especificagdes do objeto e as condi¢des de habilitagao.

6.12. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo, o fornecedor sera habilitado.

7. CONTRATAGAO

7.1. Apds a homologacéao e adjudicacao, caso se conclua pela contratagéo, sera firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario tera o prazo de 03 (trés) dias uteis, contados a partir da data de sua convoca-
¢ao, para assinar o Termo de Contrato por meio do Sistema Eletronico de Informagdes — SEI, con-
forme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair o direito a contra-
tacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagéo Direta.

7.2.1. A empresa contratada, por meio de seu representante legal ou procurador devidamente cons-
tituido, devera realizar o cadastro como usuario externo no SE| — Sistema Eletronico de Informa-
¢oes, adotado pelo Municipio de Jaragua do Sul para a formalizagao e assinatura digital de contra-
tos e demais instrumentos similares. Desta forma, o contratado/fornecedor devera realizar cadastro
no Sistema, conforme orientagdes contidas no enderecgo eletrénico abaixo:
https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br//controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadas-
tro&id_orgao_acesso_externo=0

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacao
justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.

7.3. O prazo de vigéncia da contratagao tera inicio no primeiro dia util subsequente a assinatura do
contrato no Sistema Eletronico de Informacdes (SEI) ou a emisséo da autorizagao de fornecimento,
encerrando-se 60 (sessenta) dias apds o término da execugao dos servigos, podendo ser prorroga-
do nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovacao das condi-
¢Oes de habilitacdo e contratagcdo consignadas neste aviso, que deverédo ser mantidas pelo fornece-
dor durante a vigéncia do contrato.
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8. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipéteses previstas no
art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecucgao parcial do contrato;

8.1.2. dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo, ao funcio-
namento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa a inexecucéo total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame;

8.1.5. nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratagdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execucgao ou da entrega do objeto da licitacdo sem motivo justifi-
cado;

8.1.8. apresentar declaracdo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a dispensa eletrdnica ou a execucao do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execug¢ao do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracao falsa quanto as condi-
¢bes de participacao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo apds o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infracbes discriminadas nos subitens anteriores ficara
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes san¢des:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagao Direta, quando nao se justifi-
car a imposi¢ao de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administragdo Publica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sancao, pelo prazo maximo de 3 (tfrés) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratacao Direta, quando n&o se justificar a imposi¢do de penalidade
mais grave;

d) Declaragéao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar ou con-
tratar no a&mbito da Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposi¢cao da penalidade mais grave;

8.3. A aplicacdo das sanc¢des previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacao
de reparacgao integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°)

8.4. Todas as sancbes previstas neste Aviso poderado ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°).
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8.5. Antes da aplicagdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento even-
tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera des-
contada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

8.7. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrati-
vamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo en-
viada pela autoridade competente.

8.8. A aplicacao das sancgbes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicacao das sangbes serao considerados (art. 156, §1°):
8.10. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantagao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-
¢des dos 6rgaos de controle.

8.15. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitagdes e contratos da Administragcao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados € julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusio patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas
a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administra-
¢ao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou con-
trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a am-
pla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagao
da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sanc¢des por ele aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidbneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
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8.18. As sancdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar s&o passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.19. As sangdes por atos praticados no decorrer da contratacdo estdo previstas nos anexos a este
Aviso.

9. DAS DISPOSIGOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-
cassado), a Administragdo podera:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se 0s menores pregos, sempre que possivel, e desde que
atendidas as condigdes de habilitagao exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagao sera operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequacgao das propostas ou da documentacao de habilita-
¢ao, conforme o caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas se ndo houver o com-
parecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo ndo conste deste Aviso de Contratagdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administragao na respectiva notificagéo.

9.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagoes, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da
perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administragédo ou
de sua desconexao.

9.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao do
certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subse-
quente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contra-
rio.

9.6. Os horarios estabelecidos na divulgagao deste procedimento e durante o envio de lances obser-
vardo o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na docu-
mentacao relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administracao podera sanar erros ou falhas
que nao alterem a substéncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante des-
pacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para
fins de habilitacao e classificacao.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serdao sempre interpretadas em

favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da
Administragao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagéo.
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagao e apresentagado de suas propostas e
a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condugao ou do resultado do processo de contratagéo.

9.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratagao Direta e de seus ane-
X0s ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

9.11. Da sesséo publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

9.12. Integram este Aviso de Contratacao Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.12.1. ANEXO | — Documentacéo exigida para Habilitacdo

9.12.2. ANEXO Il - Termo de Referéncia;

9.12.2. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato;

9.12.4. ANEXO |V - Planilha de Custos e Formacao de Precos;

9.12.5. ANEXO V — Declaragéo Unica De Conformidade E Habilitacéo

Jaragua do Sul, na data da assinatura.

Documento assinado digitalmente

b ODIR JUNIOR ALMEIDA GOULART
g Ll Data: 12/08/2025 15:44:21-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Odir Junior Aimeida Goulart
Agente de Contratacéo
Decreto n® 19293/2025
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DISPENSA DE LICITAGCAO N° 121/2025
ANEXO | - DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO

Para fins de habilitacao, o licitante devera encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais
deverao comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Muni-
cipal n® 19.330/2025, salvo na ocorréncia do previsto no §1° do art. 43 da LC n°® 123/06.

1.1. Habilitacdo Juridica

1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢ca de lei, te-
nha validade para fins de identificagdo em todo o territrio nacional;

1.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.1.3. Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Indivi-
dual — CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://
www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELLI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecti-
va sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

1.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagéo de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se loca-
lizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, confor-
me Instru¢ao Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marc¢o de 2020;

1.1.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

1.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averba-

¢ao no Registro onde tem sede a matriz;

2.1. Habilitacao Fiscal, Social e Trabalhista
2.1.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), ou no Cadastro de Pes-

soas Fisicas, conforme o caso;
2.1.2. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contra-

tual;
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2.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital € Municipal do domici-
lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.1.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Servico (FGTS), demonstrando situagao regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos
por lei;

2.1.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante apre-
sentacao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Con-
solidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

2.1.6. Declaracao expressa de que o licitante ndo emprega trabalhador menor nas situagdes previs-

tas no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituigdo da Republica.

Observagao: Os documentos referidos acima poderao ser substituidos ou supridos, no todo ou em

parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletronico.

3.1. Qualificagcao Econémico-Financeira

3.1.1. Certidao negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
3.1.2. Na hipbétese em que a certidao for positiva, caso a empresa se encontre em recuperagao judi-
cial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologacgao/deferimento, pelo jui-

zo competente, do plano de recuperagédo em vigor.

4.1. Qualificacdo Técnica: Devera a licitante apresentar no minimo 01 (um) Atestado de capacida-
de técnica, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que a empresa proponente ja

executou objeto semelhante ao licitado.

4.1.1. Declaragao, para fins de habilitacdo, de que cumpre as exigéncias legais relativas a reserva
de cargos para pessoas com deficiéncia e para reabilitados da Previdéncia Social; de que ndo em-
prega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que ndo empre-
ga menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi¢do de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do art. 7°, inciso XXXIll, da Constituicdo Federal; e de inexisténcia de vinculo familiar.

4.1.1.1. Para efeito de validacao da declaragao sera realizada consulta junto ao Ministério do Traba-

lho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certidao apresentar per-

centual inferior do previsto no art. 93 da Lei n°® 8.213/91, a empresa sera inabilitada.

4.1.2. Nao sera exigida a apresentagao de declaragbes que ja tenham sido prestadas via sistema.
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DISPENSA DE LICITAGAO N° 121/2025.
ANEXO Il - TERMO DE REFERENCIA

Orgao licitante:

Prefeitura Municipal de Jaragua do Sul

Interessada:

Secretaria Municipal de Educagao

Modalidade/tipo:

Dispensa de Licitacao

Fundamento legal:

Art. 75 - § l e Il - Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal
n° 16.996/2023 e alteragoes.

Objeto a ser contratado:

Contratagao de empresa especializada para prestacdao de servigos
para decoragao da XIV Feira de Educagdo Matematica e da VIli
Feira de Ciéncias e Tecnologia (FECITEC) que se realizara no Par-
que Municipal de Eventos de Jaragua do Sul, localizado na Rua
Walter Marquardt, n°® 910, bairro Barra do Rio Molha, no municipio
de Jaragua do Sul — SC, que acontece no periodo de 15 a 19 de
setembro de 2025, conforme modelos e especificagdes constantes
no item 16 deste Termo de Referéncia. Os dias 15 e 16 sao destina-

dos para a organizagao do evento.

Finalidade:

Decoracgao para a realizagao da XIV Feira de Educagdo Matematica
e VIl Feira de Ciéncia e de Tecnologia - 2025, garantindo que o
evento seja visualmente atrativo, bem organizado e acolhedor, pro-
porcionando uma experiéncia mais envolvente e significativa para

participantes, alunos, professores e visitantes.

Valor maximo total para

esta contratacdo:

R$ 23.180,00 (vinte e trés mil, cento e oitenta reais)

Dotagao orgamentaria:

Classificagdo Funcional Programatica: 08.002.12.361.0350.2.109
Projeto Atividade: Manutencéo das Atividades do Ensino Funda-
mental

Descricdo da Natureza da Despesa: 3.3.90.39.23

Dotacao Orgcamentaria: 126

Recurso: 1.500.1001.0001 - Receitas Imp. e Transf. de Imp.Educa-

cao
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Prazo de execucéo: Data para execucao do servico: 15 e 16/09/2025.
Data para retirada da decoragao: 19/09/2025 - apds a finalizagao do

evento (depois das 16h).

Local da prestacdao de

. Parque Municipal de Eventos de Jaragua do Sul, localizado na Rua
Servigo:

Walter Marquardt, n® 910, Bairro Barra do Rio Molha, no municipio

de Jaragua do Sul — SC.

Forma e Condicoes de | o pagamento sera efetuado de acordo com a execugdo dos servi-
pagamento: cos, mediante a apresentacéo da nota fiscal e ateste da Secretaria
da Educacao, sendo efetuada a retengao de tributos sobre o paga-

mento a ser realizado, conforme determina a legislac&o vigente.

Prazo de Vigéncia: 120 dias apos a assinatura do Contrato.
Gestor Gilmara Franco Ferreira da Cruz e suplente Karina Panstein
Fiscal Zaira Albuquerque Correa e suplente Vanderlea Spezia

DA DOTAGAO ORCAMENTARIA:

As despesas decorrentes do objeto deste processo correrdo por conta da seguinte dotagédo orga-

mentaria do exercicio de 2025 , como segue:

L ) o Dotacéo
Classificagdo Funcional ) o Descricao Nature- ]
. Projeto/Atividade Orgamenta- Recurso
Programatica za Despesa )
ria
Manuteng&o das Ativi- 1.500.1001.0001
08.002.12.361.0350.2.109 ) 3.3.90.39.23
dades do Ensino Fun- 126
damental

DA JUSTIFICATIVA

1-DO OBJETO

Contratacdo de empresa especializada para decoracao, conforme modelos e especificagbes cons-
tantes no item 16 deste Termo de Referéncia, para a XIV Feira de Educacdao Matematica e VIl Feira
de Ciéncia e de Tecnologia - 2025, que acontece de 15 de setembro a 19 de setembro de 2025 no
Parque Municipal de Eventos de Jaragua do Sul. Execuc¢ao da Decoracao dia 15 e 16 de setembro e

retirada apds as 16h do dia 19 de setembro.
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As Feiras educacionais tém se destacado como um poderoso estimulo para os educadores adota-
rem abordagens diferenciadas em suas salas de aula. Por essa razao, é fundamental promover e
realizar eventos que permitam a socializagdo desses projetos. Esses momentos ndo apenas propor-
cionam uma valiosa troca de conhecimento entre alunos e professores, mas também promovem
uma interacéo enriquecedora com a comunidade.

O impacto do trabalho realizado nas Feiras € notavel em diversos aspectos do sistema educacional,
incluindo a promogéao da inclusdo social, o desenvolvimento de habilidades de gestéo, a criacéo de
ambientes de aprendizagem inovadores e a melhoria dos indices educacionais nacionais, entre ou-
tros.

A Proposta Curricular do Ensino Fundamental de Jaragua do Sul destaca a metodologia de projetos
como um elemento crucial para o processo de aprendizagem dos alunos. No documento referente a
Proposta Curricular de 2020 (paginas 37 e 38), especificamente no item 2.5.2, é apresentada a
abordagem da Aprendizagem baseada em Projetos, na qual os alunos aprendem de forma ativa,
envolvendo-se em experiéncias, expressando sentimentos, e adotando atitudes diante dos aconteci-
mentos, ao mesmo tempo em que selecionam estratégias para alcangar objetivos especificos. Nes-
sa perspectiva, o ensino ndo se restringe apenas a transmissao de respostas prontas, mas principal-
mente a vivéncia de experiéncias, a resolucédo de problemas praticos e a estimulacao da acao (LEI-
TE; MENDEZ, 2000).

Dentro desse contexto, os "Projetos de Trabalho", conforme proposto por Hernandez e Ventura
(1998), e os "projetos de aprendizagem", enfatizados por Fagundes, Sato e Magada (1999), possibi-
litam a integracao de situacbes educacionais que extrapolam os limites da sala de aula, promovendo
a interagao de diferentes perspectivas e o confronto construtivo entre elas (PRADO, 1999). Essas
abordagens representam uma metodologia valiosa para a realizagdo da aprendizagem, uma vez que
proporcionam atividades coletivas e participativas em sala de aula, contribuindo significativamente
para o processo de ensino-aprendizagem dos alunos ao contextualizar os conteudos, tornando-os
assim mais relevantes e significativos.

No ano corrente, 2025, a Secretaria Municipal de Educacao realizara a XIV Feira de Educagcdo Ma-
tematica e da VIII Feira Municipal Cientifica e Tecnoldgica (FECITEC) de Jaragua do Sul. Este even-
to ocorrera nos dias 17, 18 e 19 de setembro, no Parque Municipal de Eventos, situado na Rua Wal-
ter Marquardt, numero 910, Barra do Rio Molha, Jaragua do Sul, Santa Catarina. Sendo, os dias 15
e 16 sao destinados para a organizagdo do evento, assim, a empresa vencedora deste processo
licitatério, deve realizar toda a organizag¢ao e decoracao nos dias 15 e 16 de setembro.

Considerando que, a realizagdo da XIV Feira de Educacdo Matematica e da VIII Feira Municipal
Cientifica e Tecnoldgica (FECITEC), demanda de uma organizagédo cuidadosa e de apresentagao
visual que valorize o evento, atraia o publico e transmita profissionalismo, a fim de garantir o suces-
so da feira, é imprescindivel contar com uma empresa especializada em decoragao, que possua
experiéncia e conhecimento técnico para criar um ambiente que favorega a comunicagao, o engaja-
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mento dos alunos, professores e demais visitantes. A contratacdo de profissionais especializados
oferece um planejamento personalizado, a utilizagdo adequada de materiais, cores e iluminagao
para potencializar a experiéncia do publico, a montagem eficiente e segura dos espacos. Ademais,
uma decoragao bem elaborada contribui para a criacdo de uma identidade visual forte e coerente,
reforcando a imagem das instituicdes participantes e valorizando o contetdo educacional oferecido.

Assim, investir em uma empresa especializada em decoragado para a XIV Feira de Educacéo Mate-
matica e da VIII Feira Municipal Cientifica e Tecnologica (FECITEC) é uma estratégia fundamental
para assegurar um evento de alta qualidade, que proporcione impacto positivo, facilite a interagao
dos visitantes e eleve o padrdo do encontro, consolidando sua relevancia no setor educacional.

1.1 - DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

Contratagcdao de empresa especializada em decoragao, para a XIV Feira Nacional de Educagao
Matematica e da VIl Feira Municipal Cientifica e Tecnolégica (FECITEC), conforme modelos e
especificagoes constantes no item 16 deste Termo de Referéncia.

A feira acontece de 15 a 19 de setembro de 2025, no Parque Municipal de Eventos de Jaragua do
Sul, sendo, os dias 15 e 16 destinados para a organizagdo do evento, assim, a empresa vencedora
deste processo licitatério, deve realizar toda a organizagado e decoragao nos dias 15 e 16 de setem-
bro.

1.2 - Quadro quantitativo e orgamento estimado:

Item Cadigo Qtde Un Descricdo do objeto Valor global maxi-
Betha mo do item R$
01 14177-7 01 Sv. SERVICO DE DECORAGAO - R$ 23.180,00
MAO DE OBRA E MATERIAIS
PARA DECORAGAO

1.2.1 - Orgamentos e justificativa do valor:

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foram solicitados or¢camentos para as empresas:
Comercial Petabyte Eventos, Balloon Chics Eventos, Comercial Fabrica De Sonhos, Coisas e Coisi-
nhas Eventos, Mimi Decoragdes, Tok de Alegria (Lucimar Rozza), Girassol Eventos, Sid Decora-
¢oes, Arte e Eventos Decoragdes, Carol Schwabel, Muchhy Decoragdes, Lia Pasold, Valéria Cardo-
zo e Mimo de Festa Decoragdes e Balloon Designer, Banco de Pregos e Portal Nacional de Com-
pras Publicas.

Recebemos apenas o orgcamento de trés empresas, destes dois foram desconsiderados por estarem
com valor praticado superior aos demais valores encontrados. Ja os valores encontrados no Portal
Nacional de Compras Publicas, possuem especificagdes divergentes, sendo desconsiderados para
esta contratacao.

Composicao da média final para esta contratacao:
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Banco Banco de Banco de Banco de Banco de Mimo de Tok de Balloon Chic
Pregos Precos Pregos Pregos Festa Alegria
de Pre- Decora- Cnpj
cos cbes e Cnpj 42.068.144/
Dos S de Jaqueline Me Leva Instituto Balloon 40.908.498/ 0001-20
Souza Carvalho Produgbes, | Brasileiro de Designer 0001-64
Light Bolin Ltda Servigos e Iniciagao Valor des-
A\r/]\/aoE:tlga Cnpj Cnpj Locagbes Cientifica Cnpj Valor des- considerado VA,LOR
o 35.438.012 | 36.122.954/ | Ltda Cnpj Cnpj 40.693.85 | considera- | - superiorao [ MEDIA
P! /001-87 0001-14 07.300.794 | 27.875.714/0 | 0/0001-37 | do - superi- praticado FINAL
19.35088 )
/0001-58 001-08 or ao prati- pelo merca-
0/001-54
cado pelo do
mercado
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
22.370,00 | 22.970,00 30.200,00 28.450,00 19.980,00 15.110,00 40.440,00 39.940,00 23.180,00

O custo previsto para esta contratagdo é de R$23.180,00 (vinte e trés mil, cento e oitenta reais).

1.3 - Informacdes relevantes a aquisicao/contratagao:

a) Critérios de julgamento:

(X)) MENOR PRECO;
( ) MAIOR DESCONTO;

b) Tipo da contratacéo:
( X') Servico comum para Dispensa de Licitagdo: 3 (trés) dias uteis.
() Servico comum; publicagdo:10 (dez) dias uteis.

() Aquisicao de bens; publicagédo: 08 (oito) dias uteis.

c) Matriz de riscos - artigo 6° inciso XXVIl da LF 14.133/2021:

( X') Para esta contratagao/aquisicdo, ndo sera necessaria a observacao de matriz de risco.

d) Esclarecimentos: informacdes ou outros elementos necessarios a esta contratacdo/aquisi-
cdo, deverdo ser encaminhados eletronicamente na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLI-
CAS.

e) Vistoria técnica — Art.63:

Os interessados em conhecer o local onde serdo prestados os servigos, poderdo agendar com o Sr
(a). Elisandra Scaburi, no telefone (47) 2106-8204, nos horarios: Segunda a sexta-feira das 08:00
as 11:00 e das 13:00 as 16:00 hs.

f) Forma de Fornecimento: ( X ) integral (

Jparcelado (  )continuado

g) Forma de selegédo do Fornecedor; O fornecedor sera selecionado por meio da realizagao de
procedimento de LICITACAO, na modalidade Dispensa de Licitagéo (artigo 75, inciso | e Il da Lei
Federal n° 14.133/2021), sob a forma ELETRONICA, com adogéo do critério de julgamento pelo
MENOR PRECO.
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA

2.1 A contratagcdo de empresa especializada em servigos de decoragédo para a realizagdo da XIV
Feira de Educacdo Matematica e da VIIl Feira de Ciéncias e Tecnologia (FECITEC), justifica-se
pela necessidade de garantir uma identidade visual padronizada, atrativa e funcional ao evento.
Uma ambientacdo bem planejada contribui significativamente para a valorizacdo do conteudo edu-
cacional apresentado, reforca a imagem institucional dos expositores participantes e proporciona
uma melhor experiéncia ao publico visitante. Dada a complexidade do evento, que envolve a partici-
pacao das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, a ocupagao de espagos amplos e a
necessidade de criar ambientes tematicos, € imprescindivel contar com uma empresa com expertise
técnica e capacidade operacional para desenvolver e executar o projeto de decoragéo de forma pro-

fissional, segura e alinhada aos objetivos educacionais da feira.

3. DO LOCAL A SER REALIZADO O SERVICO
Parque Municipal de Eventos de Jaragua do Sul, localizado na Rua Walter Marquardt, n° 910, Bair-

ro Barra do Rio Molha, no municipio de Jaragua do Sul — SC.

4. PRAZO DE ENTREGA E EXECUCAO

A entrega e execugao deste servico deve ser realizada especificamente nos dias 15 e 16 de setem-
bro/2025. Sendo que, a XIV Feira de Educagdo Matematica e VIII Feira de Educag¢ao Tecnoldgica
acontece de 15 a 19 de setembro de 2025, no Parque Municipal de Eventos de Jaragua do Sul, fi-
cando os dias 15 e 16 destinados para a organizagéo e decoragao do evento e o dia 19/09, apds as

16h pode ser retirada a decoracéo.

5. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

5.1. Acompanhar e fiscalizar a execugéo dos servicos.

5.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso as suas instalagoes para a
entrega dos servicos e as eventuais alteragbes efetuadas em tais preceitos.

5.3. Prestar as informagbes e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o
objeto pactuado a contratado efetuara o pagamento nas condi¢des, precos e prazos estabelecidos
no Termo de Referéncia.

5.4. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal n°
14.133/2021.

5.5. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas
e as normas conforme art. 115 da Lei Federal n® 14.133/2021.

5.6. Proporcionar as condigbes para que a vencedora possa cumprir as obrigacdes pactuadas.

6. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA
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6.1. Indicar um preposto responsavel pelo atendimento as demandas da Contratante;

6.2. Executar os servicos conforme as especificagdes constantes deste Termo de Referéncia, cum-
prindo o prazo estabelecido;

6.3. Executar os servigos no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referéncia;

6.4. Responsabilizar-se pela qualidade e resultado dos servigos executados;

6.5. Permitir a fiscalizagdo dos servigos pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e manté-lo
permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;

6.6. Providenciar imediata corre¢ao de deficiéncias, falhas ou irregularidades constatadas pela Se-
cretaria de Educacao, referentes as condi¢des firmadas no Termo de Referéncia;

6.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n°® 8.078, de 1990);

6.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo maximo de 02(dois) dias, documentagéo de habilita-
¢ao e qualificagao cujas validades encontrem-se vencidas;

6.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados a Secretaria Municipal de Educacao e/ou a terceiros,
provocados por ineficiéncia ou irregularidades cometidas na execug¢ao das obrigagdes assumidas;
6.10. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informacéo acerca das atividades objeto
deste Termo de Referéncia, sem prévia autorizagcao da Secretaria Municipal de Educacao;

6.11. Prestar esclarecimentos a Secretaria de Educacéo sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independentemente de solicitagao;

6.12. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

6.13. Emitir e apresentar certiddo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita
Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no muni-
cipio do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

6.14. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclareci-
mentos que forem solicitados pela Secretaria de Educacéo, cujas reclamagdes se obriga a atender;
6.15. As ferramentas necessarias para prestacao dos servigos serao de responsabilidade da empre-
sa.

6.16. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencga-

das e as normas conforme art. 115 da Lei Federal n° 14.133/2021.

7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias apds a execugao dos servigos, mediante a
apresentacao da nota fiscal e 0 aceite da Secretaria Municipal de Educagao, sendo efetuada a re-

tencao de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislagao vigente;

7.2. A CONTRATADA devera apresentar, juntamente com o Boleto, a seguinte documentagéao, den-
tro do seu prazo de validade:
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a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e

e) comprovante da regularidade para com a Justi¢ca do Trabalho.
7.2.1 Os comprovantes de regularidade:

a) somente serdo aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissdo nao

superior a 180 (cento e oitenta) dias;

7.2.2. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverdo conter o mesmo CNPJ

constante na proposta que originou este contrato.

7.3. Em conformidade com o Decreto Municipal n® 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, o CON-
TRATANTE procedera a reteng¢ao do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no artigo
2°-A, da Instrugao Normativa RFB N° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluido pelo artigo 1°, da IN
RFB N° 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento a pessoa fisica ou juridica pelo for-

necimento de bens e prestacdo de servigos em geral, inclusive obras de engenharia.

7.3.1 Nao se sujeitam a retengao do Imposto de Renda na fonte aqueles dispostos no §2° do artigo
1° do Decreto Municipal n® 17.339/2023.

7.3.2 Devera a CONTRATADA, em obediéncia ao artigo 3° do Decreto supracitado, a partir de 15 de
agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observancia as regras de reten-

¢ao dispostas na Instrugao Normativa RFB N° 1.234, de 2012, e suas alteracoes;

8. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Prevé o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de
contratacdo direta, devera ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de habili-
tacao e qualificagdo minima necessaria, nos seguintes termos:
Art. 72. O processo de contratagao direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licita-
¢ao, devera ser instruido com os seguintes documentos: [...]

V - comprovagao de que o contratado preenche os requisitos de habilitagao e qualificagdo minima necessaria;

[...]
Ora, se em momento posterior a escolha do contratado devera ser verificado o preenchimento dos

requisitos de habilitagdo e qualificagdo minima, € requisito l6gico que eles sejam requeridos e defini-

dos em momento anterior a sua verificacdo, ou seja, no presente Termo de Referéncia. Nesse senti-
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do, dispde Joel de Menezes Niebuhr':

Além do prego, com base no inciso V, o artigo 72 da Lei n° 14.133/2021, é importante que a Administragdo
Publica avalie as qualificagbes do futuro contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato,
devendo a Administragdo Publica buscar elementos que retratem a experiéncia anterior dele. Nao é licito a
Administracdo Publica, sob o argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando
alguém que nao tenha aptiddo para tanto. E fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro contra-
tado a comprovagao das condigdes consideradas adequadas para o cumprimento das obrigagdes contratuais.

Os documentos a serem exigidos em habilitagdo nas licitagdes séo tratados no Capitulo VI do Titulo Il da Lei
n® 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitacao juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e

econoémico-financeira.

Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitagdo encontram-se elencados no caput do art. 62
da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art. 62. A habilitacdo é a fase da licitagdo em que se verifica o conjunto de informagdes e documentos neces-
sarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, dividindo-se
em:

| - juridica;

II - técnica;

Il - fiscal, social e trabalhista;

IV - econdmico-financeira.

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratag&o direta, a doutrina ja en-
tende serem aplicadas integralmente a contratacao direta somente as habilitagdes juridica e fiscal,
social e trabalhista®:

Conforme art. 62, ha quatro tipos de habilitagédo: juridica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econémico-
financeira. Destas, a habilitacao juridica (art. 66) e a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integral-
mente a contratagdes diretas. [...]

Quanto a habilitagéo técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra desnecessaria em contratagées dire-
tas, sendo comumente substituida pela justificativa da razéo de escolha do contratado do inciso VI deste arti-
go, embasada sempre na documentagéao julgada necessaria para tanto. [...]

Ja no que concerne a habilitagdo econémico-financeira, muitas vezes isso também pode ser considerado na
prépria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco de inaptiddo econdmica se reduzir, ja que a pessoa
escolhida costuma ter alguma solidez.

No caso concreto, a realidade de auséncia de grande complexidade técnica dispensa, por si s6, a

necessidade de afericdo da habilitagdo econdmico-financeira e técnica, respectivamente.

I NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitagdo publica e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Férum, 2023. p. 140.
2 SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitagbes e contratos administrati-
vos: Lei 14.133/21 comentada por advogados publicos. 3. ed. S&o Paulo: JusPodivm, 2023. p. 965-966.
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Para além de desnecessaria, verifica-se que o art. 70, inciso lll, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevé
a possibilidade de dispensa, inclusive integral, da exigéncia de documentos de habilitagdo do contra-

tado em algumas hipéteses:

Art. 70. A documentacgao referida neste Capitulo [Capitulo VI — Da Habilitagido] podera ser: [...]

Ill - dispensa, total ou parcialmente, nas contratacées para entrega imediata, nas contratagcbes em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitagcdo para compras em geral e nas contratagbes de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais). [...]

Esta dispensa encontra-se igualmente amparada pelo art. 50-A°, do Decreto n° 16996/2023 alterado
pelo decreto 17625/2023 do Municipio de Jaragua do Sul:

Art. 4° No caso de contratacbes para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, ou com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do pre-
visto no art. 75, caput, inciso I, c/c § 2°, da Lei Federal n® 14.133/2021, podera ser dispensado, in-
dependente de justificativas:

| — documentagao relativa a habilitagdo do contratado, em sua totalidade, nos termos do art. 70, caput, inciso
lll, da Lei Federal n°® 14.133/2021;

Il — analise de riscos;

IIl — parecer técnico;

IV — parecer juridico; e

V — divulgagao do aviso de dispensa de licitagao previsto no artigo 54, inciso Il, deste Decreto.

E pelo art. 75 - Inciso | e Il da Lei Federal 14.133/2021:

“Art. 75. E dispensavel a licitagao:

| - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e servi-
¢os de engenharia ou de servicos de manutencéo de veiculos automotores;

Il - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

servigos e compras;”

Assim, a Administragao ja possui a possibilidade de dispensar a exigéncia de quaisquer documentos
de habilitacéo, ressalvada por imperativo constitucional, conforme expoe Joel de Menezes Niebuhr,?
a comprovacgao de regularidade com a seguridade social:

Ressalva-se que, de acordo com o § 3° do artigo 195 da Constituicdo Federal, “a pessoa juridica em débito
com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, ndo podera contratar com o Poder Publico
nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios”. Desse modo, por for¢a constitucional, mesmo
que a contratacdo seja de pequena monta e realizada por contratacdo direta, a Administracdo Publica ndo

pode deixar de exigir das pessoas juridicas a comprovagao de regularidade com a seguridade social.

3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitagdo publica e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Forum, 2023. p. 141.
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Nesse contexto, nos exercicios de suas atribuigdes regulamentares, através do art. 15°, § 7°, o De-
creto n° 16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Municipio de Jaragua do Sul, dispbs
Como necessaria para a contratagao direta, salvo demonstracdo em contrario, apenas a documenta-

¢ao referente as habilitagdes juridica e fiscal, social e trabalhista:

Art. 15°[...]

XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:

a) razéo de escolha do contratado;

b) justificativa do valor a ser contratado; e

c) comprovagao de que o contratado preenche os requisitos de habilitacdo e qualificagdo minima necessaria,
se for o caso. (Redagéo acrescida pelo Decreto n°® 17625/2023)

[...]

§ 7° No processo de contratacdo direta, para fins de cumprimento do disposto na alinea "c", do inciso Xl, do
caput, somente sera requerida a documentagao referente as habilitagdes juridica e fiscal, social e trabalhista,
exceto se demonstrada a necessidade de apresentagdo de outros documentos para a execucdo do objeto.
(Redacéo acrescida pelo Decreto n® 17625/2023). [...]

Assim, para a contratacdo do objeto deste Termo de Referéncia, exigir-se-a a comprovagao, pelo
contratado, de sua habilitagao juridica — de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer
direitos e assumir obrigagdes — e fiscal, social e trabalhista — a fim de garantir o cumprimento de
suas obrigagcdes com a coletividade —, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso IV, da Lei Federal n.
14.133/2021:

Art. 66. A habilitacio juridica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obriga-
¢bes, e a documentacdo a ser apresentada por ele limita-se a comprovagao de existéncia juridica da pessoa
e, quando cabivel, de autorizagao para o exercicio da atividade a ser contratada.

Art. 68. As habilitagbes fiscal, social e trabalhista serdo aferidas mediante a verificagcdo dos seguintes requisi-
tos:

| - a inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

Il - a inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituidos por lei;

V - a regularidade perante a Justiga do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal.

§ 1° Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderao ser substituidos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrénico.

§ 2° A comprovagéao de atendimento do disposto nos incisos Ill, IV e V do caput deste artigo devera ser feita
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na forma da legislacao especifica.
Art. 63. Na fase de habilitagéo das licitagbes serdo observadas as seguintes disposicdes: [...]
IV - sera exigida do licitante declaracado de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.1. Forma de Selecao e Critério de Julgamento da Proposta
8.1.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagao de procedimento de licitacdo, na moda-

lidade de dispensa de licitagéo, pelo critério de julgamento pelo MENOR PRECO GLOBAL.

8.2. Exigéncias de Habilitagao
Para fins de habilitacdo, o licitante devera encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais

deverdo comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Muni-
cipal n® 16.996/2023., salvo na ocorréncia do previsto no §1° do art. 43 da LC n°® 123/06.

8.2.1. Habilitacado Juridica
8.2.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei,

tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

8.2.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.1.3. Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Indivi-
dual — CCMEI, cuja aceitacao ficara condicionada a verificagcdo da autenticidade no sitio https://
www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatu-
to ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdério de seus administradores;

8.2.2. Habilitacao Fiscal, Social e Trabalhista
8.2.2.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, conforme o caso;

8.2.2.2. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domi-
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cilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Servico (FGTS), demonstrando situagao regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos
por lei;

8.2.2.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante apre-
sentacgao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Con-
solidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
8.2.2.6. Declaracao expressa de que o licitante ndo emprega trabalhador menor nas situagdes pre-
vistas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo da Republica.

Observacao: Os documentos referidos acima poderéo ser substituidos ou supridos, no todo ou em

parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletronico.

8.2.3. Qualificacao Econdémico-Financeira

8.2.3.1. Certidao negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
8.2.3.1.1. Na hipétese em que a certidao for positiva, caso a empresa se encontre em recuperagao
judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologacéo/deferimento, pelo

juizo competente, do plano de recuperagédo em vigor.

8.2.4. Qualificacdo Técnica: Devera a licitante apresentar no minimo 01 (um) Atestado de capaci-
dade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que a empresa proponente

ja executou objeto semelhante ao licitado.

8.2.5. Declaracgéo, para fins de habilitagdo, de que cumpre as exigéncias legais relativas a reserva
de cargos para pessoas com deficiéncia e para reabilitados da Previdéncia Social; de que ndo em-
prega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que nédo empre-
ga menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi¢do de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituicao Federal; e de inexisténcia de vinculo familiar.
8.2.5.1. Para efeito de validagado da declaragéo sera realizada consulta junto ao Ministério do Traba-
Iho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certiddo apresentar per-
centual inferior do previsto no art. 93 da Lei n°® 8.213/91, a empresa sera inabilitada.

8.2.6. Nao sera exigida a apresentacao de declaragdes que ja tenham sido prestadas via sistema.

9. DISPENSA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E DEMAIS DOCUMENTOS FACULTADOS
NO INCISO I DO ART. 72 DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021:
Prevé o art. 72, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o processo de contratacdo direta sera

instruido com os seguintes documentos:
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Art. 72. O processo de contratagao direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licita-
¢ao, devera ser instruido com os seguintes documentos:
| - documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, analise de riscos, termo

de referéncia, projeto basico ou projeto executivo; [...]

Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre o documento de formaliza-
¢ao de demanda, ja devidamente acostado aos autos deste processo de contratagéo direta, deven-

do os demais documentos serem elaborados somente “se for o caso”.

Sobre as hipéteses de elaboracdo desses documentos, extrai-se da obra de Joel de Menezes Nie-
buhr:

E de notar que o inciso | do artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 prescreve como necessario o documento de for-
malizagdo de demanda e, na sequéncia, antes de referir-se aos demais, ressalva que eles devem ser produzi-
dos “conforme o caso”. No entanto, o inciso | do artigo 72 n&do esclarece em quais casos os demais documen-
tos devem ou nao ser produzidos.

Sabe-se que, em regra. Projetos basico e executivo sado utilizados em obras e servigos de engenharia e termo
de referéncia € empregado para os demais objetos que ndo de engenharia, por efeito do que eles sdo exclu-
dentes — ou se tém projetos basico e executivo ou se tem termo de referéncia. Essa é a regra, que, contudo, é
ressalvada pelo § 3° do artigo 18 da Lei n°® 14.133/2021, cujo teor admite que a especificagao de obras e servi-
¢o comuns de engenharia possa ser realizada por meio de “termo de referéncia ou em projeto basico, dispen-
sada a elaboragao de projetos”.

Em que pese isso, estudo técnico preliminar e analise de riscos podem, em tese, ser produzidos em qualquer
caso, para qualquer objeto e contratagédo. A redagéo do inciso | do artigo 72 da a entender, sob essa perspec-
tiva, que estudo técnico preliminar e andlise de riscos podem ser dispensados em casos de contratacao direta,
que a Administracdo Publica goza de competéncia discricionaria para decidir produzi-los ou ndo. Isso faz sen-
tido, porque nao seria proporcional exigir estudo técnico preliminar e analise de riscos para contratagbes de
pequena envergadura, como acontece, por exemplo, nos casos das dispensas dos incisos | e Il do artigo 75.1

Assim, considerando que o objeto da presente contratacéo é classificado com um servico comum, a

sua especificagcio é realizada de modo suficiente neste termo de referéncia, razdo pela qual afasta-

se a elaboracao de projeto basico e de projeto executivo.

Quanto ao estudo técnico preliminar e a andlise de riscos, tratando-se de contratagdo de pequena
envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos da realizacdo de
demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus beneficios, em aten¢do ao principio da proporcio-

nalidade, cumpre dispensar a sua produgao.

Especialmente quanto ao estudo técnico preliminar, apos detalhada analise dos casos de contrata-
¢bes realizadas pelo Municipio, foi instaurado o Decreto Municipal n°® 16.996/2023 alterado pelo De-
creto Municipal n°17625/2023. dispondo sobre as hipoteses de dispensa do Estudo Técnico Prelimi-
nar, entre elas a presente contratacdo direta por dispensa em razao do valor, no capitulo Ill — das
excecoes a elaboracao do Estudo Técnico Preliminar (ETP):

Art. 10. A elaboragéo do Estudo Técnico Preliminar (ETP):

| - é facultada nas hipéteses dos incisos I, Il, VII e VIII, do artigo 75, e do §7°, do artigo 90, da Lei Federal N°
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14.133/2021;

Il - & dispensada na hipotese do inciso lll, do artigo 75, da Lei Federal N° 14.133/2021, e nos casos de prorro-
gacgdes dos contratos de servigos e fornecimentos continuos;

Il - é dispensada no caso de contratagdes para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, ou com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do previsto no
artigo 75, caput, inciso Il, c/c 0 §2°, da Lei Federal N° 14.133/2021, independente de justificativas.

Assim, tratando-se de contratagdo por dispensa de licitacdo de objeto de reduzido montante finan-
ceiro e baixa complexidade técnica, e ndo se tratando de obra ou servico de engenharia, encontra-

se devidamente justificada a dispensa da elaboragdo dos documentos.

10. FORMA DE SELECAO DO FORNECEDOR

Prevé o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de escolha do con-
tratado e de seu prego, assim como a comprovagao da habilitacdo, devera constar no processo de
contratagdo direta, nos seguintes termos:

Art. 72. O processo de contratagao direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licita-
¢ao, devera ser instruido com os seguintes documentos: [...]

V - comprovagao de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e qualificagdo minima necessaria;
VI - raz&o da escolha do contratado;

VII - justificativa de preco; [...]

Como regra, a escolha do contratado — e consequentemente do preco a ser contratado e a compro-
vacao de sua habilitacdo — dar-se-a em momento seguinte ao Termo de Referéncia, o qual, tra-
tando-se de contratacdo direta, busca sintetizar as principais informag¢des acerca do objeto a ser
contratado e das condi¢des que regerdo a futura contratagdo. Ao contrario do que ocorre em um
processo licitatério, ndo seria cabivel expor no Termo de Referéncia um método objetivo para sele-

¢ao de fornecer, eis que se estaria a esbogar um processo licitatorio, ndo uma contratacao direta.

No ambito do MUNICIPIO, esse momento posterior ao Termo de Referéncia, que condensa tais in-
formagdes, ocorre através do documento de “justificativas da escolha”, conforme art. 15°, inciso XI, o
Decreto n° 16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Municipio de Jaragua do Sul :

Xl - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:

a) razéo de escolha do contratado;

b) justificativa do valor a ser contratado; e

¢) comprovagao de que o contratado preenche os requisitos de habilitacao e qualificagdo minima necessaria,

se for o caso.

Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n.

14.133/2021, a Administracdo devera, no documento de “justificativas da escolha”, demonstrar que
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aquele que pretende contratar preenche todos os requisitos previstos neste Termo de Referéncia,
necessarios a execucgao do objeto, e que seu prego é compativel com o mercado e inferior ao limite
para enquadramento na dispensa por baixo valor, de modo a garantir a objetividade, isonomia e
publicidade necessaria a todas as contratagbes, mas sem alcancar aquele rigor previsto para o pro-

cesso licitatorio e dispensado pelo legislador.

Nesse sentido, dispde Joel de Menezes Niebuhr*:

[...] depois de definir o objeto e as condigbes de execugéo do futuro contrato (inciso | do artigo 72), depois de
definir o prego de referéncia (inciso Il do artigo 72) e de realizar as previs6es orgamentarias (inciso IV do artigo
72), a Administragdo Publica deve escolher com quem contratar e justificar a sua opgao (inciso VI do artigo
72), o que passa pela apuragao da proposta para si mais vantajosa (inciso VIl do artigo 72) e pela investiga-
¢ao das qualificagdes do futuro contratado (inciso V do artigo 72).

Nessa fase, ela ndo precisa tratar todos os possiveis interessados com igualdade, o que seria necessario se
ela devesse proceder a licitagdo publica. Repita-se, nos casos de dispensa e de inexigibilidade s&o aceitos
agravos a isonomia, que cede parcialmente em face da impossibilidade de realizar a licitagdo publica ou da
protecéo de outros valores relacionados ao interesse publico. Contudo, no mesmo passo, ndo se quer afirmar
que a isonomia é derrogada por completo, porque a Administragdo Publica ndo pode fazer valer discrimina-
¢Oes desproporcionais e desnecessarias. Portanto, para escolher o contratante, a Administragéo Publica néo é
obrigada a tratar todos os possiveis interessados com igualdade, todavia, deve fazé-lo na maior medida possi-

vel.

E, Juliano Heinen®:

Trata-se de mais uma providéncia que, se de um lado melhora o controle das contrata¢des publicas, de outro
aumenta significativamente a burocracia. A justificativa objetiva sobre o fornecedor nao pode ser levada ao
extremo ou tornada absoluta. De outro lado, ndo se pode admitir que o processo de contratagao direta se dé
em funcao de mera indicacao de critérios evidentemente subjetivos para a escolha do aludido contratado, sem

a necessaria justificativa. Ha de se ter um equilibrio aqui.

Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstragédo de preenchimento
de todos os requisitos previstos neste Termo de Referéncia, necessarios para a execugao do objeto,
e de compatibilidade do preco contratado com o praticado no mercado e com o limite para dispensa

por baixo valor.

11 — GESTAO DO CONTRATO

11.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avenca-

4 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitagdo publica e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Férum, 2023. p. 135-136.

5 HEINEN, Juliano. Comentarios a lei de licitagbes e contratos administrativos: Lei n® 14.133/21. 3. ed. S&do Paulo: JusPo-
divm, 2023. p. 565.
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das e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua
inexecucgao total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstan-
cias mediante simples apostila.

11.3. As comunicacdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrdnica para esse fim.
11.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

11.6. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expen-
sas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregbes
resultantes de sua execugéo ou de materiais nela empregados.

11.7. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragcao ou a tercei-
ros em razdo da execucgao do contrato, e ndo excluird nem reduzird essa responsabilidade a fiscali-
zacao ou o acompanhamento pelo contratante.

11.8. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execugao do contrato.

11.8.1. A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
nao transferira a Administracao a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o obje-
to do contrato.

11.8.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devera ser consultada a regularidade fiscal
da empresa.

11.9. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a execugao
do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagao das faltas ou dos defeitos ob-
servados.

11.9.1. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a ado¢gao das medidas
convenientes, a situagdo que demandar decisao ou providéncia que ultrapasse sua competéncia.
11.10. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengao das condicbes de habilitacao da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagcao de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes,
€aso necessario.

11.11. Caso ocorram descumprimento das obriga¢des contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solu¢ao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

11.12. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscaliza-
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¢ao do contrato contendo todos os registros formais da execugéo no histdrico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorroga-
¢bes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagcdo da necessidade de adequagbes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.

11.13. O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigbes de habilitagdo da contrata-
da, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

11.14. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorréncias relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

11.15. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sancgdes, a ser conduzido pela comissao de que trata o
art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, confor-
me o caso.

11.16. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o térmi-
no do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo ou prorrogagao contra-
tual.

11.17. O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informagdes sobre a consecugao dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-
moramento das atividades da Administracdo. A eventual apresentagao de propostas no prazo atra-
vés do canal indicado no aviso devera ser analisada no documento de Justificativas da Escolha,

junto com a escolha do contrato.

12 - DA FISCALIZAGAO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

12.1 A fiscalizagdo e o acompanhamento de todos os eventos, ficard a cargo do gestor e fiscal, e
seus respectivos suplentes. A fiscalizagdo de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabi-
lidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeicbes técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsa-
bilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei
n°® 14.133, de 2021.

13 - DAS INFRAGOES E SANGCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 A licitante ou a contratada sera responsabilizada administrativamente pelas seguintes infra-
coes:

| - dar causa a inexecucgéao parcial do contrato;
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Il - dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

Ill - dar causa a inexecucéo total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame;

V - ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
VI - ndo celebrar o contrato ou n&o entregar a documentagéo exigida para a contratagdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaragdo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitagdo ou a execucao do contrato;

IX - fraudar a licitacido ou praticar ato fraudulento na execucao do contrato;

X - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.1.1 - Considerar-se-a inexecugao parcial do contrato:

a) a entrega dos materiais com atraso;

b) a entrega de materiais diversos do especificado na proposta;

C) a entrega parcial dos materiais solicitados.

13.1.2 - Considerar-se-a inexecuc¢ao total do contrato:
a) a recusa injustificada em assinar o contrato;

b) a ndo entrega dos materiais.

13.2 - Serao aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas as seguintes sangoes previs-
tas no artigo 156 da Lei 14.133:

| - adverténcia;

Il - multa;

Il - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3 - Na aplicagdo das sang¢des seréo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Il - as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administragdo Publica;

V - a implantagao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

¢des dos érgaos de controle.

Aviso de Dispensa de Licitagéo n.° 121/2025 -33-



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

JARAGUA DOSUL

PREFEITURA

13.4 - O descumprimento total ou parcial das obriga¢gdes assumidas pela contratada, sem justificati-
vas aceita pela Administragdo, resguardado os procedimentos legais pertinentes, podera acarretar,
isolada ou cumulativamente, as san¢des administrativas de adverténcia, multas, suspenséo tempo-

raria do direito de licitar ou declaracéo de inidoneidade para licitar a critério da Administragao.

13.5 - As sangdes administrativas serdo aplicadas de acordo com a gravidade das infragdes cometi-
das pela contratada, nos seguintes casos:

13.5.1 - Adverténcia, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante.
13.5.2 - Multa de 1% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorizagdo de forneci-
mento, até no maximo de 20% (vinte por cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de
cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigagdo assumida.

13.5.3 - Multa de 20% sobre o valor adjudicado, quando a licitante vencedora ndo assinar a ata de
registro de pregos ou se negar a entregar os materiais apos o recebimento da Autorizacao de Forne-

cimento;
13.6 - O valor da multa podera ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor.

13.7 - Esgotados os meios administrativos para cobranga do valor devido pelo fornecedor, este sera

encaminhado para inscricdo em divida ativa.

13.8 - Quaisquer das Sangdes Administrativas poderao, a juizo da Administragdo e havendo compa-

tibilidade, ser aplicadas de forma concomitante;

13.9 - Deverao ser observados, na hipétese de aplicagdo das San¢gdes Administrativas, os principios

do devido processo legal e da ampla defesa.

13.10 - A aplicagéo das referidas San¢des Administrativas ndo obsta as responsabilidades legais da

licitante por perdas e danos causados a Administragao Publica.

14 . DIVULGAGAO DO AVISO DA DISPENSA EM SIiTIO ELETRONICO
O art. 75, § 3° da Lei Federal n. 14.133/2021 prevé a possibilidade de divulgagéo da realizagao da

dispensa por baixo valor — caso dos autos — em sitio eletrénico pelo prazo minimo de trés dias:

Art. 75. E dispensavel a licitagdo:

| - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e servi-

¢os de engenharia ou de servicos de manutencéo de veiculos automotores;

Il - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

servicos e compras;
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§ 3° As contratagbes de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo serdo preferencialmente precedidas
de divulgacao de aviso em sitio eletrénico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias Uteis, com a especificagdo
do objeto pretendido e com a manifestagdo de interesse da Administragdo em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Igual procedimento encontra-se disposto no art. 54° do Decreto n° 16996/2023 alterado pelo Decreto
n° 17625/2023 do Municipio:

Art. 54° as contrata¢des de que tratam os incisos | e Il, do caput do artigo 75, da Lei Federal N° 14.133/2021,
serao preferencialmente precedidas de divulgagado de aviso no sitio eletrénico oficial do Municipio e Diario
Oficial dos Municipios de Santa Catarina (DOM/SC), pelo prazo minimo de 3 (trés) dias uteis, com a especifi-
cagao do objeto pretendido e com a manifestacdo de interesse da Administragdo em obter propostas adicio-
nais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (Redacdo dada pelo
Decreto n°® 17625/2023).

§ 1° A divulgagao de que trata o caput deste artigo, podera ocorrer em qualquer momento a partir da instaura-

¢ao do processo administrativo licitatorio, desde que antes da justificativa da escolha do contrato.

§ 2° A especificagéo do objeto no aviso deverd ser suficientemente detalhada para possibilitar a elaboragéo de

proposta pelo eventual interessado, contendo, entre outros:

| — a especificagcao do objeto a ser contratado;

Il — as unidades e quantidades de cada item; e

Il — o local e o prazo de entrega do bem, prestagao do servigo ou realizagéo da obra.

§ 3° O aviso devera especificar as condigdes de habilitagdo que serdo exigidas para a realizagéo da contrata-

¢ao, cuja comprovagao sera apenas necessaria apos a escolha do fornecedor.

Conforme sintetiza Flavia Garcia Cabral, “a premissa do paragrafo é permitir que, mesmo nao ha-
vendo uma licitagao, possa haver uma concorréncia na contratagao por dispensa, de modo a permi-

tir que a Administragéo realize a contratagéo direta mais vantajosa”.’

Assim, o legislador previu a possibilidade de, dentro da contratacéo direta, ser realizado um procedi-
mento de minima competitividade, eis que se dara publicidade prévia e disponibilizar-se-a prazo

para apresentacio de propostas pelos interessados, devendo a Administracido selecionar a “propos-

6 CABRAL, Flavia Garcia. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitagbes e contratos administrativos: Lei
14.133/21 comentada por advogados publicos. 3. ed. Sdo Paulo: JusPodivm, 2023. p. 1044.
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ta mais vantajosa”.

15 - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS
Declaramos que ha disponibilidade orgcamentaria e financeira para atender as despesas estimadas

em questao, considerando as informacgdes constantes na solicitagdo de compras n° 2549/2025.

16 — MODELOS E ESPECIFICAGOES PARA DECORAGAO

Descrigao dos itens:

PAVILHAO A - ENTRADA PRINCIPAL DA FEIRA

01 CENARIO 1 - Painel Instagramaveis para o hall de entrada

MODELO Kindergarten GRAD - alterar para:

XIV Feira de Educagao Matematica e VIIl Feira de Ciéncia e de Tecnologia ,
incluir simbolos da matematica e tubos de ensaios cientificos.

01 CENARIO 2 - Painel para COLORIR para o hall de entrada
PAINEL MODELO PARA COLORIR - RETO COM IMAGENS RELACIONA-
DAS A FEIRA, COM LAPIS OU GIZ PARA COLORIR.

02 VASOS COM PLANTA VERDE - GRANDE PARA COLOCAR PROXIMO AS

ESCADAS.

02 Tapetes de 6 metros de comprimento x 3 de profundidade

02 Acortinados tecido preto de fundo 9 metros de comprimento x 3 de altura

02 Tapete para a porta da entrada

30 Vﬁsos com plantas para a entrada da porta - buchinhos - intercalar os tama-
nhos***

(20 para o pavilhdo A - grande e 10 para a entrada do pavilhdo A (entrada proxi-
mo ao escritério do pavilhao e enfrente a praca de alimentacgo)

TECIDOS PARA FORRAR PAREDES DO PAVILHAO

01 Tecidos branco para cobrir as sacadas dos camarotes com canecas de chopp
01 Forragdo com tecido na parede entre as duas portas de entrada, forragdo na
parede do pavilhdo onde fica a praga de alimentagao.
(VERIFICAR)

DECORAGAO PAVILHAO COM O PALCO
BOLAS penduradas no teto do Pavilhdo B - verde e laranjas

01 Decoracédo de baldes ao redor do palco - verde e laranja

02 Colunas de baldes verde e laranja com baldo transparente personalizado no
topo - colocadas nas laterais do teléo.

01 Tapete para o palco com aproximadamente 10 metros de comprimento

01 Tecido para forrar borda frontal do palco, aproximadamente 10 metros (preto)
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MODELOS REFERENCIA

PAVILHAO A - CENARIO 1

Alteragéo: XIV Feira de Educacdao Matematica e VIl Feira de Ciéncia e de Tecnologia; Incluir simbolos
da matematica e tubos de ensaios cientificos.

PAVILHAO A - CENARIO 2

11 ideias criativas para o seu evento corporativo | InEvent

FAZER PAINEL RETO - COM IMAGENS RELACIONADAS A FEIRA DE MATEMATICA E
CIENTIFICA COM LAPIS OU GIZ PARA COLORIR.

Obs: Vasos em todas as entradas do Pavilhdo A (sédo 3 entradas), na entrada da praga de alimentagao e
na escada.
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BOLAS VERDES E LARANJAS - PENDURADAS - bolas no mesmo estilo da imagem.

Foto Modelo Palco - ano de 2024.
BALOES VERDE E LARANJA + 02 colunas com balées verde e laranja, com balio transparente perso-
nalizado no topo - colocadas nas laterais do telao.

17 - CONSIDERAGOES FINAIS

Diante do presente Termo de Referéncia, solicita-se a abertura de licitagdo, sendo que a presente

justificativa devera ser encaminhada a Secretaria de Administragéo para condugéo do procedimento
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licitatorio pelo Sr. Agente de Contratagédo e sua Equipe de Apoio, observados os prazos e formalida-

des legais.

Jaragua do Sul, 07 de agosto de 2025.

Iraci Miller
Secretaria Municipal de Educacéao
Portaria n® 001/2025
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DISPENSA DE LICITAGCAO N° 121/2025
ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° __ /2025, QUE CELEBRAM ENTRE S| O MUNICIiPIO DE JARAGUA DO SUL E A
EMPRESA

O MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.459/0001-23, com sede
nesta Cidade, na Rua Walter Marquartdt,1111, Barra do Rio Molha, neste ato representada pela Se-
cretaria Municipal de Educacgao, Sra. Iraci Muller, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa , inscrita no CNPJ sob o n° situada no endereco

, heste ato representado pelo Sr. CPF sob n° , doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, por forca da Dispensa de Licitagcdo Eletronica n°
121/2025, Homologada em _ /121/2025, mediante sujeicao mutua as normas constantes da Lei n.°
14.133, de 1° de abril de 2021, art. 75, inciso |l e alteragcbes posteriores, tem entre si ajustado o pre-

sente Contrato que se regera pelas clausulas e condi¢des abaixo:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCAO

1.1 — O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratacao de
empresa especializada para prestacao de servigos para decoracao da XIV Feira de Educacao Mate-
matica e da VIll Feira de Ciéncias e Tecnologia (FECITEC) que se realizara no Parque Municipal
de Eventos de Jaragua do Sul, localizado na Rua Walter Marquardt, n°® 910, bairro Barra do Rio
Molha, no municipio de Jaragua do Sul — SC, que acontece no periodo de 15 a 19 de setembro de
2025, conforme modelos e especificagcbes constantes no item 16 deste Termo de Referéncia. Os
dias 15 e 16 séo destinados para a organizagao do evento.

CLAUSULA SEGUNDA — DA DOTAGCAO ORGCAMENTARIA

2.1 — O recurso orgamentario decorrente da despesa desta contratagdo correra por conta da dota-
¢ao orcamentaria do exercicio de 2025, a saber:

e . . Dotacao
CIaSS|f|cagao' !:unmo- Projeto/Atividade Descri¢do  Natu- Orgamen- | Recurso
nal Programatica reza Despesa taria

1.500.1001
08.002.12.361.0350. Manutencao das
. _ 3.3.90.39.23 .0001
2.109 Atividades do Ensino 126
Fundamental

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E DO REAJUSTE
2.1 — A entrega e execucao deste servigo deve ser realizada especificamente nos dias 15 e 16 de

setembro/2025. Sendo que, a XIV Feira de Educacao Matematica e VIl Feira de Educagao Tecno-
l6gica acontece de 15 a 19 de setembro de 2025, no Parque Municipal de Eventos de Jaragua do
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Sul, ficando os dias 15 e 16 destinados para a organizagao e decoragao do evento e o dia 19/09,
apos as 16h pode ser retirada a decoragao.

2.2 — O prazo de vigéncia da contratagéo tera inicio no primeiro dia util subsequente a assinatura do
contrato no Sistema Eletrénico de Informacgdes (SEI) ou a emissao da autorizagdo de fornecimento,

encerrando-se 120 (cento e vinte) dias apos o término da execugéo dos servigos, podendo ser pror-
rogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

2.3 — O prazo de execugao dos servigcos podera ser prorrogado mediante a celebracao de termo
aditivo, desde que haja anuéncia expressa das partes envolvidas.

2.4 — O objeto do presente contrato ndo podera sofrer reajuste.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 — O Municipio pagara o valor total de R$ , conforme segue:
Item DESCRIGAO/ QUANT. | UNIDADE VALOR VALOR
ESPECIFICAGAO DE UNITARIO TOTAL
MEDIDA
SERVICO DE DECORACAO - MAO
1 DE OBRA E MATERIAIS PARA DE- 01 SV

CORAGAO

TOTAL

3.2 — O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias apds a execugdo dos servicos, mediante a
apresentacao da nota fiscal e 0 aceite da Secretaria Municipal de Educagao, sendo efetuada a re-
tenc&o de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislagédo vigente.

3.3 — A CONTRATADA devera apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentacao,
dentro do seu prazo de validade:

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;

¢) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal,

d) comprovante da regularidade para com o FGTS;

e) comprovante da regularidade para com a Justiga do Trabalho;

f) comprovante da regularidade para com a Justica — Certiddo de Faléncias;

g) comprovante da regularidade para com a CGU; e

h) comprovante da regularidade para com a CEIS.

3.3.1 — Serao aceitos apenas comprovantes de regularidade que apresentem prazo de validade ex-
pressamente indicado no préprio documento ou cuja data de emissao nao ultrapasse 180 (cento e
oitenta) dias.

Aviso de Dispensa de Licitagdo n.° 121/2025 -41 -



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

JARAGUA DOSUL

PREFEITURA

3.4 — Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverao conter o mesmo CNPJ
constante na proposta que originou este contrato.

3.5 — Caso a CONTRATADA néao possua imunidade tributaria, ao efetuar o pagamento a pessoa
fisica ou juridica pelo fornecimento de bens e prestacao de servicos em geral, inclusive obras de
engenharia, estara sujeita ao disposto no Decreto Municipal n® 17.339/2023, de 21 de julho de 2023,
procedendo a retengdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no artigo 2°-A, da
Instrucdo Normativa RFB N° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluido pelo artigo 1°, da IN RFB N°
2145, de 26 de junho de 2023.

3.5.1 — Nao se sujeitam a retencado do Imposto de Renda na fonte aqueles (as) que possuem a imu-
nidade tributaria e aqueles elencados no §2° do artigo 1° do Decreto Municipal n°® 17.339/2023.

3.5.2 — Devera a CONTRATADA, em obediéncia ao artigo 3° do Decreto supracitado, a partir de 15
de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observancia as regras de re-
tencao dispostas na Instrucdo Normativa RFB N° 1.234, de 2012, e suas alteragdes.

3.6. Recebimento do Objeto:

3.6.1. O servigo sera recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato,
mediante emissao de termo detalhado.

3.6.1.1. O prazo da disposi¢céo acima sera contado do recebimento de comunicagdo do Contratado
com a comprovacao da prestagao dos servicos a que se referem a parcela a ser paga.

3.6.2. Para efeito de recebimento provisério, ao final do periodo de faturamento, o fiscal do contrato
ira verificar o cumprimento das exigéncias constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, o
que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando no
termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.6.3. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

3.6.4. O servigo podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
reparado/corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificacdo do Contratado, as suas custas,
sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

3.6.5. A fiscalizagao nao efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medi¢ao de servigos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisério.

3.6.6. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do recebimento
provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apds a verificagdo do
exato cumprimento das exigéncias constantes neste Termo de Referéncia e consequente aceitagao
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

3.6.6.1. Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentacao apresentada pela fiscalizagao e,
caso haja irregularidades que impeg¢am a liquidagéo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas corregdes;

3.6.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com
base nos relatérios e documentagdes apresentadas;

3.6.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao;

3.6.6.4. O prazo para o recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das
exigéncias contratuais.
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3.6.7. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133/2021, comunicando-se a
empresa para emissao de Nota Fiscal no que for pertinente a parcela incontroversa da execucgéo do
objeto, para efeito de liquidagao e pagamento.

3.6.8. O prazo para a solugao, pelo Contratado, de inconsisténcias na execug¢ao do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrangca equivalente, verificadas pela
Administragdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, nao sera computado para os fins
do recebimento definitivo.

3.6.9. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

3.7. Liquidagao:

3.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente na unidade responsavel pela
liquidagao, correra o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidagao, podendo ser
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual periodo, quando houver necessidade de
diligéncias para a aferigdo do atendimento das exigéncias contratuais.

3.7.2. Para fins de liquidagao, o setor competente devera verificar se a Nota Fiscal ou instrumento
de cobrancga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do
documento, tais como:

3.7.2.1. o prazo de validade;

3.7.2.2. a data da emissao;

3.7.2.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;

3.7.2.4. o periodo respectivo de execucio do contrato;

3.7.2.5. o valor a pagar; e

3.7.2.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

3.7.2.6.1. O Contratado devera emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislagao vigente, observando:
a) A retencdo do imposto de renda devera ser destacada no corpo do documento fiscal ou
equivalente, considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO | da IN RFB n° 1.234/2012 e na
Portaria SMFA n° 11/2023, c/c §5°, art. 2° da referida Instrugdo Normativa.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipétese de
isen¢ao ou nao incidéncia deverao informar essa condigdo expressamente nos documentos fiscais,
conforme art. 4° da IN RFB n° 1.234/2012.

3.7.3. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou
circunstancia que impec¢a a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagao
da situacao, sem 6nus ao Contratante.

3.7.4. A Administracdo devera realizar consulta para verificar a manutengdo das condigdes de
habilitagdo exigidas no edital.

3.7.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente podera ser acompanhado de
documentagao para comprovagao da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.
3.7.4.2. Constatando-se a situacdo de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua
notificagédo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagao ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do Contratante.

3.7.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla
defesa.
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3.8. Prazo de Pagamento:

3.8.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalizagao da liquidagéo da
despesa.

3.8.2. Os documentos fiscais deverao, obrigatoriamente, discriminar a prestagao do servigo
realizada e o periodo da execucgao.

3.9. Forma de Pagamento:

3.9.1. O pagamento sera processado mediante emissdo de ordem de pagamento fisica ou
eletrnica, ou ainda por transferéncia eletronica via sistema de internet banking, com as assinaturas
legais, fisicas ou eletrénicas, dos titulares das contas bancarias.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

4.1 — Sao obrigag¢des do Contratante:

a) Acompanhar e fiscalizar a execugao dos servigos.

b) Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso as suas instalagbes para a
entrega dos servigos e as eventuais alteragdes efetuadas em tais preceitos.

c) Prestar as informacdes e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o ob-
jeto pactuado a contratado efetuara o pagamento nas condigdes, precos e prazos estabelecidos no
Termo de Referéncia.

d) Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal n°
14.133/2021.

e) O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e
as normas conforme art. 115 da Lei Federal n° 14.133/2021.
f) Proporcionar as condigbes necessarias para que a contratada possa cumprir as obrigagdes pactu-
adas.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

5.1 — S&o obrigagdes da contratada:

a) Indicar um preposto responsavel pelo atendimento as demandas da Contratante;

b) Executar os servicos conforme as especificacbes constantes deste Termo de Referéncia,
cumprindo o prazo estabelecido;

c) Executar os servicos no prazo e local definidos neste Termo de Referéncia, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal, na qual constardo as indicagdes referentes ao uso, garantia ou validade;

d) Responsabilizar-se pela qualidade e resultado dos servigos executados;

e) Permitir a fiscalizagdo dos servigos pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, mantendo-a
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;

f) Providenciar imediata correcao de deficiéncias, falhas ou irregularidades constatadas pela
Secretaria de Educacao referentes as condicbes firmadas no Termo de Referéncia;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

h) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo maximo de 2 (dois) dias, documentacao de habilitacao
e qualificacao cujas validades encontrem-se vencidas;

i) Ressarcir os eventuais prejuizos causados a Secretaria Municipal de Educagéo e/ou a terceiros,
provocados por ineficiéncia ou irregularidades cometidas na execug¢ao das obrigacdes assumidas;

j) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informacéo acerca das atividades objeto deste
Termo de Referéncia, sem prévia autorizagdo da Secretaria Municipal de Educacéo;
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k) Prestar esclarecimentos a Secretaria de Educagao sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independentemente de solicitagao;

m) Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

n) Emitir e apresentar certidbes negativas ou positivas com efeito de negativas de débitos da
Receita Federal, Receita Estadual (SEFAZ/PGE do estado do prestador), Receita Municipal (emitida
no municipio do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

0) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educacao, cujas reclamagdes se obriga a
atender;

p) As ferramentas necessarias para prestacao dos servigos serao de responsabilidade da empresa;
q) O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e
as normas conforme art. 115 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 — O descumprimento total ou parcial das obrigagdes assumidas pela contratada, sem justificati-
vas aceitas pela Chefia de Gabinete, resguardados os procedimentos legais pertinentes, podera
acarretar, isolada ou cumulativamente, a aplicagdo das sancdes administrativas de adverténcia, mul-
ta ou suspensao temporaria do direito de licitar, a critério da Administracao.

6.2 — Considerar-se—a descumprimento parcial do contrato:
a) a prestacao dos servigos com atraso;
b) a prestagao dos servicos em desacordo com as especificagdes do objeto contratual.

6.3 — Considerar—se—a descumprimento total do contrato, sujeito as penalidades previstas nos subi-
tens 6.4.2 a6.4.4:

a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em receber a autorizagdo de fornecimento
e/ou nota de empenho;

b) a ndo execugao dos servigos contratados.

6.4 — As sangbes administrativas serdo aplicadas conforme a gravidade das infragdes cometidas
pela contratada, nos seguintes casos:

6.4.1 — Adverténcia, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da contratante.
6.4.2 — Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, limi-
tada ao maximo de 20% (vinte por cento), nos casos em que a contratada, sem justa causa, deixar
de cumprir as obrigacdes assumidas dentro do prazo estabelecido.
6.4.3 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de recusa injustifica-
da em assina—lo.

6.4.4 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos seguintes casos:
6.4.4.1 — Transferéncia ou cessao total ou parcial das obrigacdes a terceiros, sem autorizagao;
6.4.4.2 - Descumprimento de determinagdes da fiscalizacao;
6.44.3 - Inobservdncia das condigdes de execugdo previstas no  contrato;
6.4.4.4 — Recusa injustificada da contratada em prestar os servigos apos o recebimento da autoriza-
¢ao de fornecimento, nota de empenho ou assinatura do contrato.

6.5 — Suspensao do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Jaragua do Sul e seus 6rgaos
descentralizados, por periodo de até 03 (trés) anos.
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6.6 — A multa eventualmente aplicada podera ser descontada de valores devidos pela Administracéo
a contratada, ou cobrada administrativa e/ou judicialmente, apds regular notificagao.

6.7 — O contrato podera ser rescindido em decorréncia da aplicacdo de penalidade.

6.8 — Esgotadas as vias administrativas para cobranca de valores devidos pela contratada, os débi-
tos serdo encaminhados para inscricao em divida ativa.

6.9 — As sancbes administrativas poderao, a critério da Administracdo e havendo compatibilidade,
ser aplicadas de forma concomitante.

6.10 — Na aplicagado de quaisquer sangodes, deverdo ser observados os principios do contraditdrio,
da ampla defesa e do devido processo legal.

6.11 — A aplicagio das sangdes previstas nesta clausula ndo exime a contratada da responsabilida-
de por eventuais perdas e danos causados a Administracdo Publica.

CLAUSULA SETIMA — DA LEI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018

7.1 — A CONTRATADA autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindiveis a execu-
¢ao deste contrato, tendo sido informada quanto ao tratamento de dados que sera realizado pelo
MUNICIPIO CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta
dos seguintes dados:

7.1.1 — Dados relacionados a identificacdo pessoal e empresarial da CONTRATADA, da pessoa
juridica, de seu representante legal e funcionarios, a fim de garantir a fiel contratagao pelo respecti-
vo titular do contrato;

7.1.2 — Dados relacionados ao endereco da sede da pessoa juridica CONTRATADA, considerando
a necessidade de o CONTRATANTE realizar o envio de documentos, notificagdes e demais comuni-
cacdes necessarias ao fiel cumprimento do contrato;

7.1.3 — Os dados coletados com base no legitimo interesse do CONTRATANTE, bem como para
garantir a execugao do contrato por parte da CONTRATADA, fundamentam—-se no artigo 7° da
LGPD.

7.2 — O CONTRATANTE fica autorizado a compartilhar os dados da CONTRATADA com agentes de
tratamento de dados, caso seja necessario para as finalidades previstas neste instrumento, desde
que sejam respeitados os principios da boa—fé, finalidade, adequacao, necessidade, livre acesso,
qualidade dos dados, transparéncia, seguranga, prevencdo, ndo discriminagao, responsabilizacéo e
prestacao de contas.

7.3 — O CONTRATANTE compromete—se a manter medidas de segurancga, técnicas e administrati-
vas suficientes para proteger os dados pessoais da CONTRATADA, bem como a comunicar a Auto-
ridade Nacional de Protegdo de Dados (ANPD) e a CONTRATADA, caso ocorra incidente de segu-
ranga que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do art. 48 da Lei n° 13.709/2018.

7.4 — E permitido ao CONTRATANTE manter e utilizar os dados pessoais e empresariais da CON-
TRATADA durante todo o periodo contratual, para as finalidades previstas neste contrato, e, apds
seu encerramento, para cumprimento de obriga¢des legais ou exigéncias de 6rgaos de fiscalizagao,
conforme art. 16 da LGPD.
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7.5 — A CONTRATADA declara ciéncia de que o CONTRATANTE podera continuar utilizando os
dados coletados para as seguintes finalidades:

7.5.1 — Cumprimento das obriga¢gbes decorrentes do objeto contratual;

7.5.2 — Atendimento a exigéncias impostas por érgaos de fiscalizagao;

7.5.3 — Exercicio regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;

7.5.4 — Protecao da vida ou da incolumidade fisica do titular dos dados ou de terceiros;

7.5.5 — Tutela da saude, exclusivamente em procedimento realizado por profissionais de saude, ser-
vigcos de saude ou autoridade sanitaria;

7.5.6 — Atender aos interesses legitimos do CONTRATANTE ou de terceiros, exceto nos casos em
que prevalecam os direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a prote¢cdo dos dados
pessoais.

7.6 — A CONTRATADA autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta
clausula, com terceiros legalmente legitimos para defesa dos interesses do CONTRATANTE e da
propria CONTRATADA.

7.7 — A CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) anos para solicitar acesso aos seus proprios da-
dos armazenados, podendo também requerer a exclusao de dados previamente coletados com seu
consentimento.

7.8 — A exclusao dos dados sera realizada sem prejuizo ao CONTRATANTE, considerando a obri-
gatoriedade legal de guarda de documentos por periodo minimo de 05 (cinco) anos, conforme legis-
lagcéo civil. Caso a CONTRATADA deseje revogar a autorizacado para uso de determinados dados,
devera formalizar essa solicitagdo por meio de declaracao especifica.

7.9 — A CONTRATADA autoriza, neste ato, a guarda, por parte do CONTRATANTE, de documentos
(tais como contratos, documentos fiscais, notificacbes, protocolos e ordens de servigo), ainda que
contenham dados pessoais, para fins de cumprimento das normas que regem este contrato, bem
como para atender a obrigacdes legais, nos termos do art. 16, inciso |, da Lei n°® 13.709/2018.

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISAO

8.1 — O CONTRATANTE podera unilateralmente, rescindir de pleno direito este contrato, indepen-
dente de notificagao judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enun-
ciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intengdo, com antecedéncia minima de
05 (cinco) dias, respeitando o contraditorio e a ampla defesa:

a) nao cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA das clausulas contratuais,
especificagdes, projetos ou prazos;

b) desatendimento pela CONTRATADA das determinagbes regulares da fiscalizagdo do
CONTRATANTE;

C) razdes de interesse do servigo publico;

d) atraso injustificado na execugao do servigo contratado;

e) suspensao, pelas autoridades competentes, dos materiais aplicados na execugdo dos
servigos contratados, pela CONTRATADA, em decorréncia de violacdo de disposi¢des legais
vigentes;
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f) paralisacdo da execugdo dos servicos sem justa causa e prévia comunicagao
ao CONTRATANTE;

9) subcontratacao total, cessao ou transferéncia do objeto do Contrato;

h) subcontratagao parcial do objeto do Contrato, sem a anuéncia do CONTRATANTE;

i) cometimento reiterado de faltas na sua execucao;

j) decretagdo de faléncia, ou pedido de concordata ou a instauragéo de insolvéncia civil;

k) dissolugéo da sociedade;

) alteragcdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juizo

do CONTRATANTE, prejudique a execucgao do contrato;

m)protesto de titulos ou a emissdo de cheques, sem suficiente provisdo, que caracterizem a insol-
véncia da CONTRATADA.

8.1.1 Ocorrendo a resciséo por culpa da CONTRATADA, ndo lhe cabera qualquer indenizago e
sera ainda responsabilizada pelos danos ocasionados, cabendo ao CONTRATANTE aplicar as
sangdes contratuais e legais pertinentes.

8.1.2 A CONTRATADA sera remunerada pelos servigos ja prestados, desde que aprovados pelo
CONTRATANTE, até a data da resciséo, deduzidos os prejuizos causados ao CONTRATANTE.
8.1.3 Caso o CONTRATANTE ndo use o direito de rescindir este Contrato, podera, a seu
exclusivo critério, reduzir ou suspender a execugdo do mesmo e sustar o pagamento das faturas
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condi¢ao contratual infringida.

8.1.4 O presente contrato também podera ser rescindido por acordo entre as partes ou por
determinacéo judicial nos seguintes casos:

a) suspensao de sua execucgao, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacdo da ordem interna ou
guerra;

b) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devido pelo CONTRATANTE, decorrentes de
servigos ja prestados, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacdo da ordem interna ou
guerra;

8.1.5 Nos casos previstos nos itens acima, o CONTRATANTE, devera pagar a CONTRATADA os
servicos ja executados, de acordo com os termos deste Contrato.

8.1.6 Salvo em situagdes de forga maior, nenhum curso ja em andamento podera ser cancelado
devido a rescisao antecipada do contrada por quaisquer das partes, sendo que, a parte interessada
ficara responsavel pelo custeio do curso até sua conclusao.

CLAUSULA NONA — NOVAGAO

9.1 — A nao utilizagao por parte do CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste
Contrato ou na Lei, em geral, ou a ndo aplicagao de quaisquer san¢des nelas previstas, ndo impor-
ta em novagao quanto a seus termos, nao devendo, portanto, ser interpretada como renuncia ou de-
sisténcia de aplicagdo ou de agdes futuras. Todos os recursos postos a disposicdo do CONTRA-
TANTE, neste Contrato, serdo considerados como cumulativos, e nao alternativos, inclusive em re-
lagao a dispositivos legais.

CLAUSULA DECIMA— DO SEGURO

10.1 — A CONTRATADA ¢ responsavel pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamen-
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to, material, veiculo que utilizar na execugao dos servigos previstos neste Contrato.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIGOES GERAIS

11.1 — A CONTRATADA obriga—se por todos os itens do Edital e por sua proposta apresentada, que
deram origem ao presente Contrato.

11.2 — Nenhum servigco podera ser executado, ainda que em carater extraordinario, sem a prévia e
expressa autorizacdo do Municipio.

11.3 — A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obriga-
¢des decorrentes deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, civil ou fiscal, inexis-
tindo solidariedade do Municipio relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuizos causados a terceiros.

11.4 — A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acrésci-
mMos ou supressodes que se fizerem necessarios, respeitados os termos do Artigo 125 da Lei Federal
N° 14.133/2021. e suas alteragdes posteriores.

11.5 — A legislacéo aplicavel a execugao do contrato e especialmente aos casos omissos, € a Lei
Federal N° 14.133/2021 e suas alteracbes posteriores.

11.6 — A CONTRATADA obriga—se a manter, durante toda a execugéo do contrato, em compatibili-
dade com as obrigagdes por ele assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificacao exigi-
das na licitagéo, conforme inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal N° 14.133/2021 e suas alteragbes
posteriores.

11.7 — A n&o utilizagdo por parte do Municipio, de quaisquer direitos a ele assegurados neste Con-
trato ou na Lei, em geral, ou a ndo aplicagdo de quaisquer sangdes nelas previstas, ndo importara
em novagao quanto a seus termos, ndo devendo, portanto, ser interpretados como renuncia ou de-
sisténcia de aplicagdo ou de agdes futuras.

11.8 — Este contrato e seus anexos sao complementares entre si; qualquer detalhe mencionado
num e omitido no outro sera considerado especificado e valido.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO

12.1 — Para dirimir as questdes decorrentes deste contato, fica eleito o Foro da Comarca de JA-
RAGUA DO SUL/SC, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as disposi¢cdes estabe-
lecidas nas clausulas do presente contrato, bem como, observar, fielmente, outras disposicdes le-
gais e regulamentares pertinentes, na presenca de testemunhas.

Jaragua do Sul, de de 2025.
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL
Iraci Muller

CONTRATADA:

Testemunhas:

Aviso de Dispensa de Licitagéo n.° 121/2025 -50 -



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

JARAGUA DOSUL

DISPENSA DE LICITAGAO N° _121/2025
ANEXO IV — PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PREGOS
TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endere¢o da empresa)

LICITACAO DISPENSA ELETRONICA N° 121/2025
Fornecedor:
CNPJ: Endereco:
Bairro:
CEP:
Municipio: Estado:
Telefone: E-mail:
Banco:
Agéncia:
Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUGAO: Conforme definido no Anexo | — Termo de Referéncia.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDICOES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranca, observe as condicbes estabelecidas no Edital:

Ite DESCRIGAO/ QUAN | UNIDADE | VALOR VALOR
m ESPECIFICAGAO T. DE UNITARIO | TOTAL
MEDIDA
SERVICO DE DECORACAO - MAO RS
1 DE OBRA E MATERIAIS PARA 01 sV R$ 23.180 23.180,00
DECORAGAO
R$
TOTAL 23.180,00

Declaramos que nesta proposta estdo inclusos todos os impostos, taxas, encargos sociais,
deslocamentos, mao-de-obra e quaisquer outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre
a prestagéo do servico.

Local e Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsavel legal da empresa
RG do responsavel
CPF do responsavel
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DISPENSA DE LICITAGCAO N° 095/2025
ANEXO V — DECLARAGAO PARA FINS DE HABILITAGAO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e enderego da empresa)

DECLARACAO PARA FINS DE HABILITACAO

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ n° [e],
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). [NOME COMPLETO)], portador(a) da Carteira
de Identidade n° [e] e do CPF n° [e], para fins de habilitagcdo, declara que:

1.

Nao existem fatos impeditivos a sua habilitagao, estando a empresa em plena regularidade
para contratar com a Administragdo Publica, e que estad ciente da obrigatoriedade de
declarar, de forma imediata, qualquer fato superveniente que venha a comprometer essa
regularidade ou que possa impedir sua habilitacdo ou contratacédo, nos termos da legislagao
vigente, especialmente da Lei Federal n® 14.133/2021.

Detém pleno conhecimento do objeto licitado, bem como dos termos constantes no Aviso de
Dispensa, no Termo de Referéncia, em seus Anexos e Regulamentos, declarando possuir
condig¢bes técnicas, operacionais e legais para atender integralmente as exigéncias estabele-
cidas, inclusive quanto a documentacgao exigida para habilitagéo;

Tem plena ciéncia de que todas as transacgdes realizadas em seu nhome no sistema eletroni-
co de licitagdes publicas utilizado para o certame correspondente ao Aviso de Dispensa sao
de sua inteira responsabilidade, reconhecendo como firmes e verdadeiros todos os atos pra-
ticados no referido sistema, por meio de sua chave de acesso e senha, incluindo propostas,
lances, declaragdes, manifestacées e demais atos;

Cumpre as exigéncias legais relativas a reserva de cargos para pessoas com deficiéncia e
para reabilitados da Previdéncia Social, conforme previsto no art. 93 da Lei n® 8.213/1991;
Cumpre integralmente o disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituicao Federal, ndo
empregando menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de
16 anos, salvo na condi¢cdo de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme Decreto Federal n°
4.358/2002 e Lei n° 9.854/1999;

Nos ultimos 5 (cinco) anos, ndo houve qualquer condenacdo judicial, com transito em
julgado, contra esta empresa por exploragao de trabalho infantil, submissao de trabalhadores
a condi¢cdes analogas as de escravo, ou contratacdo de adolescentes em desacordo com a
legislagao trabalhista.

Nao possui qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante, tampouco com agente
publico que atue na licitagao, fiscalizagdo ou gestdo do contrato, nem com seus cénjuges,
companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
nos termos da legislagao vigente;

Por ser verdade, firmamos a presente declaragéo para que produza os efeitos legais cabiveis.

[Cidade], __ de de 2025.

[NOME DA EMPRESA] — CNPJ n° [e]
[Nome completo do representante legal]
[Assinatura e carimbo]

Aviso de Dispensa de Licitagéo n.° 121/2025 -52-—
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	Processo Administrativo n° 0902010200.000032/2025-13
	Torna-se público que o Município de Jaraguá do Sul/SC, por intermédio da Secretaria de Educação, realizará procedimento de Dispensa de Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.
	DIA/HORÁRIO:
	INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 14/08/2025 – Horas 08:00:00
	TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 19/08/2025 – Horas 08:00:00
	INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 19/08/2025 – Horas 08:15:00
	TÉRMINO DA SESSÃO PÚBLICA: 19/08/2025 – Horas 11:00:00
	REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília.
	SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
	Modo de disputa: ABERTO
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
	1.2. A contratação será realizada em lote único, conforme tabela abaixo e valores máximos indicados:
	R$ 23.180
	R$ 23.180,00
	Jaraguá do Sul, na data da assinatura.
	Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Municipal nº 19.330/2025, salvo na ocorrência do previsto no §1º do art. 43 da LC nº 123/06.
	1.1. Habilitação Jurídica
	1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
	1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
	2.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
	2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	2.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	2.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
	2.1.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.
	Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
	3.1. Qualificação Econômico-Financeira
	3.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
	3.1.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.
	4.1. Qualificação Técnica: Deverá a licitante apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que a empresa proponente já executou objeto semelhante ao licitado.
	4.1.1. Declaração, para fins de habilitação, de que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e de inexistência de vínculo familiar.
	4.1.1.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certidão apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa será inabilitada.
	4.1.2. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via sistema.
	Órgão licitante:
	Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
	Interessada:
	Secretaria Municipal de Educação
	Modalidade/tipo:
	Dispensa de Licitação
	Fundamento legal:
	Art. 75 - § I e II - Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 16.996/2023 e alterações.
	Objeto a ser contratado:
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para decoração da XIV Feira de Educação Matemática e da VIII Feira de Ciências e Tecnologia (FECITEC) que se realizará no Parque Municipal de Eventos de Jaraguá do Sul, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, bairro Barra do Rio Molha, no município de Jaraguá do Sul – SC, que acontece no período de 15 a 19 de setembro de 2025, conforme modelos e especificações constantes no item 16 deste Termo de Referência. Os dias 15 e 16 são destinados para a organização do evento.
	Finalidade:
	Decoração para a realização da XIV Feira de Educação Matemática e VIII Feira de Ciência e de Tecnologia - 2025, garantindo que o evento seja visualmente atrativo, bem organizado e acolhedor, proporcionando uma experiência mais envolvente e significativa para participantes, alunos, professores e visitantes.
	Valor máximo total para esta contratação:
	R$ 23.180,00 (vinte e três mil, cento e oitenta reais)
	Dotação orçamentária:
	Classificação Funcional Programática: 08.002.12.361.0350.2.109
	Projeto Atividade: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
	Descrição da Natureza da Despesa: 3.3.90.39.23
	Dotação Orçamentária: 126
	Recurso: 1.500.1001.0001 - Receitas Imp. e Transf. de Imp.Educação
	
	Prazo de execução:
	Data para execução do serviço: 15 e 16/09/2025.
	Data para retirada da decoração: 19/09/2025 - após a finalização do evento (depois das 16h).
	Local da prestação de serviço:
	Parque Municipal de Eventos de Jaraguá do Sul, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Bairro Barra do Rio Molha, no município de Jaraguá do Sul – SC.
	Forma e Condições de pagamento:
	O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e ateste da Secretaria da Educação, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente.
	Prazo de Vigência:
	120 dias após a assinatura do Contrato.
	Gestor
	Gilmara Franco Ferreira da Cruz e suplente Karina Panstein
	Fiscal
	Zaira Albuquerque Correa e suplente Vanderlea Spezia
	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
	As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2025 , como segue:
	Classificação Funcional Programática
	Projeto/Atividade
	Descrição Natureza Despesa
	Dotação Orçamentária
	Recurso
	08.002.12.361.0350.2.109
	Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
	3.3.90.39.23
	126
	1.500.1001.0001
	DA JUSTIFICATIVA
	1 - DO OBJETO
	Contratação de empresa especializada para decoração, conforme modelos e especificações constantes no item 16 deste Termo de Referência, para a XIV Feira de Educação Matemática e VIII Feira de Ciência e de Tecnologia - 2025, que acontece de 15 de setembro a 19 de setembro de 2025 no Parque Municipal de Eventos de Jaraguá do Sul. Execução da Decoração dia 15 e 16 de setembro e retirada após as 16h do dia 19 de setembro.
	As Feiras educacionais têm se destacado como um poderoso estímulo para os educadores adotarem abordagens diferenciadas em suas salas de aula. Por essa razão, é fundamental promover e realizar eventos que permitam a socialização desses projetos. Esses momentos não apenas proporcionam uma valiosa troca de conhecimento entre alunos e professores, mas também promovem uma interação enriquecedora com a comunidade.
	O impacto do trabalho realizado nas Feiras é notável em diversos aspectos do sistema educacional, incluindo a promoção da inclusão social, o desenvolvimento de habilidades de gestão, a criação de ambientes de aprendizagem inovadores e a melhoria dos índices educacionais nacionais, entre outros.
	A Proposta Curricular do Ensino Fundamental de Jaraguá do Sul destaca a metodologia de projetos como um elemento crucial para o processo de aprendizagem dos alunos. No documento referente à Proposta Curricular de 2020 (páginas 37 e 38), especificamente no item 2.5.2, é apresentada a abordagem da Aprendizagem baseada em Projetos, na qual os alunos aprendem de forma ativa, envolvendo-se em experiências, expressando sentimentos, e adotando atitudes diante dos acontecimentos, ao mesmo tempo em que selecionam estratégias para alcançar objetivos específicos. Nessa perspectiva, o ensino não se restringe apenas à transmissão de respostas prontas, mas principalmente à vivência de experiências, à resolução de problemas práticos e à estimulação da ação (LEITE; MENDEZ, 2000).
	Dentro desse contexto, os "Projetos de Trabalho", conforme proposto por Hernandez e Ventura (1998), e os "projetos de aprendizagem", enfatizados por Fagundes, Sato e Maçada (1999), possibilitam a integração de situações educacionais que extrapolam os limites da sala de aula, promovendo a interação de diferentes perspectivas e o confronto construtivo entre elas (PRADO, 1999). Essas abordagens representam uma metodologia valiosa para a realização da aprendizagem, uma vez que proporcionam atividades coletivas e participativas em sala de aula, contribuindo significativamente para o processo de ensino-aprendizagem dos alunos ao contextualizar os conteúdos, tornando-os assim mais relevantes e significativos.
	No ano corrente, 2025, a Secretaria Municipal de Educação realizará a XIV Feira de Educação Matemática e da VIII Feira Municipal Científica e Tecnológica (FECITEC) de Jaraguá do Sul. Este evento ocorrerá nos dias 17, 18 e 19 de setembro, no Parque Municipal de Eventos, situado na Rua Walter Marquardt, número 910, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Sendo, os dias 15 e 16 são destinados para a organização do evento, assim, a empresa vencedora deste processo licitatório, deve realizar toda a organização e decoração nos dias 15 e 16 de setembro.
	Considerando que, a realização da XIV Feira de Educação Matemática e da VIII Feira Municipal Científica e Tecnológica (FECITEC), demanda de uma organização cuidadosa e de apresentação visual que valorize o evento, atraia o público e transmita profissionalismo, a fim de garantir o sucesso da feira, é imprescindível contar com uma empresa especializada em decoração, que possua experiência e conhecimento técnico para criar um ambiente que favoreça a comunicação, o engajamento dos alunos, professores e demais visitantes. A contratação de profissionais especializados oferece um planejamento personalizado, a utilização adequada de materiais, cores e iluminação para potencializar a experiência do público, a montagem eficiente e segura dos espaços. Ademais, uma decoração bem elaborada contribui para a criação de uma identidade visual forte e coerente, reforçando a imagem das instituições participantes e valorizando o conteúdo educacional oferecido.
	Assim, investir em uma empresa especializada em decoração para a XIV Feira de Educação Matemática e da VIII Feira Municipal Científica e Tecnológica (FECITEC) é uma estratégia fundamental para assegurar um evento de alta qualidade, que proporcione impacto positivo, facilite a interação dos visitantes e eleve o padrão do encontro, consolidando sua relevância no setor educacional.
	1.1 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	Contratação de empresa especializada em decoração, para a XIV Feira Nacional de Educação Matemática e da VIII Feira Municipal Científica e Tecnológica (FECITEC), conforme modelos e especificações constantes no item 16 deste Termo de Referência.
	A feira acontece de 15 á 19 de setembro de 2025, no Parque Municipal de Eventos de Jaraguá do Sul, sendo, os dias 15 e 16 destinados para a organização do evento, assim, a empresa vencedora deste processo licitatório, deve realizar toda a organização e decoração nos dias 15 e 16 de setembro.
	1.2 - Quadro quantitativo e orçamento estimado:

	Item
	Código Betha
	Qtde
	Un
	Descrição do objeto
	Valor global máximo do item R$
	01
	14177-7
	01
	Sv.
	SERVIÇO DE DECORAÇÃO - MÃO DE OBRA E MATERIAIS PARA DECORAÇÃO
	R$ 23.180,00
	1.2.1 - Orçamentos e justificativa do valor:
	Diante da necessidade do objeto deste estudo, foram solicitados orçamentos para as empresas: Comercial Petabyte Eventos, Balloon Chics Eventos, Comercial Fabrica De Sonhos, Coisas e Coisinhas Eventos, Mimi Decorações, Tok de Alegria (Lucimar Rozza), Girassol Eventos, Sid Decorações, Arte e Eventos Decorações, Carol Schwabel, Muchhy Decorações, Lia Pasold, Valéria Cardozo e Mimo de Festa Decorações e Balloon Designer, Banco de Preços e Portal Nacional de Compras Públicas.
	Recebemos apenas o orçamento de três empresas, destes dois foram desconsiderados por estarem com valor praticado superior aos demais valores encontrados. Já os valores encontrados no Portal Nacional de Compras Públicas, possuem especificações divergentes, sendo desconsiderados para esta contratação.
	Composição da média final para esta contratação:
	Banco de Preços
	Ana Paula Wobeto Cnpj 19.350880/001-54
	Banco de Preços
	Dos S de Souza Light
	Cnpj 35.438.012/001-87
	Banco de Preços
	Jaqueline Carvalho Bolin Ltda
	Cnpj 36.122.954/0001-14
	Banco de Preços
	Me Leva Produções, Serviços e Locações Ltda Cnpj 07.300.794/0001-58
	Banco de Preços
	Instituto Brasileiro de Iniciação Científica
	Cnpj 27.875.714/0001-08
	Mimo de Festa Decorações e Balloon Designer
	Cnpj 40.693.850/0001-37
	Tok de Alegria
	Cnpj 40.908.498/0001-64
	Valor desconsiderado - superior ao praticado pelo mercado
	Balloon Chic
	Cnpj 42.068.144/0001-20
	Valor desconsiderado - superior ao praticado pelo mercado
	VALOR MÉDIA FINAL
	R$ 22.370,00
	R$ 22.970,00
	R$ 30.200,00
	R$ 28.450,00
	R$ 19.980,00
	R$ 15.110,00
	R$ 40.440,00
	R$ 39.940,00
	R$ 23.180,00
	O custo previsto para esta contratação é de R$23.180,00 (vinte e três mil, cento e oitenta reais).
	1.3 - Informações relevantes a aquisição/contratação:
	a) Critérios de julgamento:
	( X ) MENOR PREÇO;
	( ) MAIOR DESCONTO;
	b) Tipo da contratação:
	( X ) Serviço comum para Dispensa de Licitação: 3 (três) dias úteis.
	( ) Serviço comum; publicação:10 (dez) dias úteis.
	( ) Aquisição de bens; publicação: 08 (oito) dias úteis.
	c) Matriz de riscos - artigo 6º inciso XXVII da LF 14.133/2021:
	( X ) Para esta contratação/aquisição, não será necessária a observação de matriz de risco.
	d) Esclarecimentos: informações ou outros elementos necessários a esta contratação/aquisição, deverão ser encaminhados eletronicamente na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
	e) Vistoria técnica – Art.63:
	Os interessados em conhecer o local onde serão prestados os serviços, poderão agendar com o Sr (a). Elisandra Scaburi, no telefone (47) 2106-8204, nos horários: Segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs.
	f) Forma de Fornecimento: ( X ) integral ( )parcelado ( )continuado
	g) Forma de seleção do Fornecedor; O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Dispensa de Licitação (artigo 75, inciso I e II da Lei Federal nº 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
	2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA
	2.1 A contratação de empresa especializada em serviços de decoração para a realização da XIV Feira de Educação Matemática e da VIII Feira de Ciências e Tecnologia (FECITEC), justifica-se pela necessidade de garantir uma identidade visual padronizada, atrativa e funcional ao evento. Uma ambientação bem planejada contribui significativamente para a valorização do conteúdo educacional apresentado, reforça a imagem institucional dos expositores participantes e proporciona uma melhor experiência ao público visitante. Dada a complexidade do evento, que envolve a participação das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, a ocupação de espaços amplos e a necessidade de criar ambientes temáticos, é imprescindível contar com uma empresa com expertise técnica e capacidade operacional para desenvolver e executar o projeto de decoração de forma profissional, segura e alinhada aos objetivos educacionais da feira.
	3. DO LOCAL A SER REALIZADO O SERVIÇO
	Parque Municipal de Eventos de Jaraguá do Sul, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Bairro Barra do Rio Molha, no município de Jaraguá do Sul – SC.
	4. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO

	A entrega e execução deste serviço deve ser realizada especificamente nos dias 15 e 16 de setembro/2025. Sendo que, a XIV Feira de Educação Matemática e VIII Feira de Educação Tecnológica acontece de 15 a 19 de setembro de 2025, no Parque Municipal de Eventos de Jaraguá do Sul, ficando os dias 15 e 16 destinados para a organização e decoração do evento e o dia 19/09, após as 16h pode ser retirada a decoração.
	5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
	5.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.
	5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto pactuado a contratado efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.
	5.4. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	5.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	5.6. Proporcionar as condições para que a vencedora possa cumprir as obrigações pactuadas.
	6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	6.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante;
	6.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, cumprindo o prazo estabelecido;
	6.3. Executar os serviços no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência;
	6.4. Responsabilizar-se pela qualidade e resultado dos serviços executados;
	6.5. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;
	6.6. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Secretaria de Educação, referentes às condições firmadas no Termo de Referência;
	6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	6.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02(dois) dias, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
	6.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Secretaria Municipal de Educação e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
	6.10. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação;
	6.11. Prestar esclarecimentos à Secretaria de Educação sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
	6.12. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;
	6.13. Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;
	6.14. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação, cujas reclamações se obriga a atender;
	6.15. As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de responsabilidade da empresa.
	6.16. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7. PAGAMENTO
	7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e o aceite da Secretaria Municipal de Educação, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente;
	7.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o Boleto, a seguinte documentação, dentro do seu prazo de validade:
	a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
	b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
	c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
	d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e
	e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
	7.2.1 Os comprovantes de regularidade:
	a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias;
	7.2.2. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta que originou este contrato.
	7.3. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, o CONTRATANTE procederá à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia.
	7.3.1 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles dispostos no §2º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023.
	7.3.2 Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir de 15 de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações;
	8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos:
	Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
	V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; [...]
	Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação, ou seja, no presente Termo de Referência. Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr:
	Além do preço, com base no inciso V, o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo a Administração Pública buscar elementos que retratem a experiência anterior dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando alguém que não tenha aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro contratado a comprovação das condições consideradas adequadas para o cumprimento das obrigações contratuais.
	Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira.
	Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021:
	Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
	I - jurídica;
	II - técnica;
	III - fiscal, social e trabalhista;
	IV - econômico-financeira.
	
	Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a doutrina já entende serem aplicadas integralmente à contratação direta somente as habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista:
	Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica (art. 66) e a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações diretas. [...]
	Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra desnecessária em contratações diretas, sendo comumente substituída pela justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI deste artigo, embasada sempre na documentação julgada necessária para tanto. [...]
	Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso também pode ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida costuma ter alguma solidez.
	No caso concreto, a realidade de ausência de grande complexidade técnica dispensa, por si só, a necessidade de aferição da habilitação econômico-financeira e técnica, respectivamente.
	Para além de desnecessária, verifica-se que o art. 70, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de dispensa, inclusive integral, da exigência de documentos de habilitação do contratado em algumas hipóteses:
	Art. 70. A documentação referida neste Capítulo [Capítulo VI – Da Habilitação] poderá ser: [...]
	III - dispensa, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais). [...]
	Esta dispensa encontra-se igualmente amparada pelo art. 50-Aº, do Decreto n° 16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Município de Jaraguá do Sul:
	Art. 4º No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, ou com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do previsto no art. 75, caput, inciso II, c/c § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá ser dispensado, independente de justificativas:
	I – documentação relativa à habilitação do contratado, em sua totalidade, nos termos do art. 70, caput, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021;
	II – análise de riscos;
	III – parecer técnico;
	IV – parecer jurídico; e
	V – divulgação do aviso de dispensa de licitação previsto no artigo 54, inciso II, deste Decreto.
	E pelo art. 75 - Inciso I e II da Lei Federal 14.133/2021:
	“Art. 75. É dispensável a licitação:
	I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
	II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;”
	Assim, a Administração já possui a possibilidade de dispensar a exigência de quaisquer documentos de habilitação, ressalvada por imperativo constitucional, conforme expõe Joel de Menezes Niebuhr, a comprovação de regularidade com a seguridade social:
	Ressalva-se que, de acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, “a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. Desse modo, por força constitucional, mesmo que a contratação seja de pequena monta e realizada por contratação direta, a Administração Pública não pode deixar de exigir das pessoas jurídicas a comprovação de regularidade com a seguridade social.
	Nesse contexto, nos exercícios de suas atribuições regulamentares, através do art. 15º, § 7º, o Decreto n° 16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Município de Jaraguá do Sul, dispôs como necessária para a contratação direta, salvo demonstração em contrário, apenas a documentação referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista:
	Art. 15º [...]
	XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:
	a) razão de escolha do contratado;
	b) justificativa do valor a ser contratado; e
	c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, se for o caso. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17625/2023)
	[...]
	§ 7º No processo de contratação direta, para fins de cumprimento do disposto na alínea "c", do inciso XI, do caput, somente será requerida a documentação referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista, exceto se demonstrada a necessidade de apresentação de outros documentos para a execução do objeto. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17625/2023). [...]
	Assim, para a contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á a comprovação, pelo contratado, de sua habilitação jurídica – de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações – e fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações com a coletividade –, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021:
	Art. 66. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.
	Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
	I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
	VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
	§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
	§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.
	Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: [...]
	IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta
	8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade de dispensa de licitação, pelo critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
	8.2. Exigências de Habilitação
	Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Municipal nº 16.996/2023., salvo na ocorrência do previsto no §1º do art. 43 da LC nº 123/06.
	8.2.1. Habilitação Jurídica
	8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	8.2.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
	8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
	8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.
	Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
	8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira
	8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
	8.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.
	8.2.4. Qualificação Técnica: Deverá a licitante apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que a empresa proponente já executou objeto semelhante ao licitado.
	8.2.5. Declaração, para fins de habilitação, de que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e de inexistência de vínculo familiar.
	8.2.5.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certidão apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa será inabilitada.
	8.2.6. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via sistema.
	9. DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DEMAIS DOCUMENTOS FACULTADOS NO INCISO I DO ART. 72 DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021:
	Prevê o art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o processo de contratação direta será instruído com os seguintes documentos:
	Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
	I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; [...]
	Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre o documento de formalização de demanda, já devidamente acostado aos autos deste processo de contratação direta, devendo os demais documentos serem elaborados somente “se for o caso”.
	Sobre as hipóteses de elaboração desses documentos, extrai-se da obra de Joel de Menezes Niebuhr:
	É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 prescreve como necessário o documento de formalização de demanda e, na sequência, antes de referir-se aos demais, ressalva que eles devem ser produzidos “conforme o caso”. No entanto, o inciso I do artigo 72 não esclarece em quais casos os demais documentos devem ou não ser produzidos.
	Sabe-se que, em regra. Projetos básico e executivo são utilizados em obras e serviços de engenharia e termo de referência é empregado para os demais objetos que não de engenharia, por efeito do que eles são excludentes – ou se têm projetos básico e executivo ou se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, é ressalvada pelo § 3º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que a especificação de obras e serviço comuns de engenharia possa ser realizada por meio de “termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos”.
	Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos podem, em tese, ser produzidos em qualquer caso, para qualquer objeto e contratação. A redação do inciso I do artigo 72 dá a entender, sob essa perspectiva, que estudo técnico preliminar e análise de riscos podem ser dispensados em casos de contratação direta, que a Administração Pública goza de competência discricionária para decidir produzi-los ou não. Isso faz sentido, porque não seria proporcional exigir estudo técnico preliminar e análise de riscos para contratações de pequena envergadura, como acontece, por exemplo, nos casos das dispensas dos incisos I e II do artigo 75.1
	Assim, considerando que o objeto da presente contratação é classificado com um serviço comum, a sua especificação é realizada de modo suficiente neste termo de referência, razão pela qual afasta-se a elaboração de projeto básico e de projeto executivo.
	Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de contratação de pequena envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus benefícios, em atenção ao princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção.
	Especialmente quanto ao estudo técnico preliminar, após detalhada análise dos casos de contratações realizadas pelo Município, foi instaurado o Decreto Municipal nº 16.996/2023 alterado pelo Decreto Municipal nº17625/2023. dispondo sobre as hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar, entre elas a presente contratação direta por dispensa em razão do valor, no capítulo III – das exceções à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP):
	Art. 10. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP):
	I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do artigo 75, e do §7º, do artigo 90, da Lei Federal Nº 14.133/2021;
	II - é dispensada na hipótese do inciso III, do artigo 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;
	III - é dispensada no caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, ou com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do previsto no artigo 75, caput, inciso II, c/c o §2º, da Lei Federal Nº 14.133/2021, independente de justificativas.
	Assim, tratando-se de contratação por dispensa de licitação de objeto de reduzido montante financeiro e baixa complexidade técnica, e não se tratando de obra ou serviço de engenharia, encontra-se devidamente justificada a dispensa da elaboração dos documentos.
	10. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de escolha do contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá constar no processo de contratação direta, nos seguintes termos:
	Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
	V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
	VI - razão da escolha do contratado;
	VII - justificativa de preço; […]
	Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser contratado e a comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais informações acerca do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor no Termo de Referência um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta.
	No âmbito do MUNICÍPIO, esse momento posterior ao Termo de Referência, que condensa tais informações, ocorre através do documento de “justificativas da escolha”, conforme art. 15º, inciso XI, o Decreto n° 16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Município de Jaraguá do Sul :
	XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:
	a) razão de escolha do contratado;
	b) justificativa do valor a ser contratado; e
	c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, se for o caso.
	Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração deverá, no documento de “justificativas da escolha”, demonstrar que aquele que pretende contratar preenche todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é compatível com o mercado e inferior ao limite para enquadramento na dispensa por baixo valor, de modo a garantir a objetividade, isonomia e publicidade necessária a todas as contratações, mas sem alcançar aquele rigor previsto para o processo licitatório e dispensado pelo legislador.
	Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr:
	[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro contrato (inciso I do artigo 72), depois de definir o preço de referência (inciso II do artigo 72) e de realizar as previsões orçamentárias (inciso IV do artigo 72), a Administração Pública deve escolher com quem contratar e justificar a sua opção (inciso VI do artigo 72), o que passa pela apuração da proposta para si mais vantajosa (inciso VII do artigo 72) e pela investigação das qualificações do futuro contratado (inciso V do artigo 72).
	Nessa fase, ela não precisa tratar todos os possíveis interessados com igualdade, o que seria necessário se ela devesse proceder à licitação pública. Repita-se, nos casos de dispensa e de inexigibilidade são aceitos agravos à isonomia, que cede parcialmente em face da impossibilidade de realizar a licitação pública ou da proteção de outros valores relacionados ao interesse público. Contudo, no mesmo passo, não se quer afirmar que a isonomia é derrogada por completo, porque a Administração Pública não pode fazer valer discriminações desproporcionais e desnecessárias. Portanto, para escolher o contratante, a Administração Pública não é obrigada a tratar todos os possíveis interessados com igualdade, todavia, deve fazê-lo na maior medida possível.
	E, Juliano Heinen:
	Trata-se de mais uma providência que, se de um lado melhora o controle das contratações públicas, de outro aumenta significativamente a burocracia. A justificativa objetiva sobre o fornecedor não pode ser levada ao extremo ou tornada absoluta. De outro lado, não se pode admitir que o processo de contratação direta se dê em função de mera indicação de critérios evidentemente subjetivos para a escolha do aludido contratado, sem a necessária justificativa. Há de se ter um equilíbrio aqui.
	Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor.
	11 – GESTÃO DO CONTRATO
	11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	11.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
	11.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
	11.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	11.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
	11.8.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa.
	11.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	11.9.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
	11.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
	11.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
	11.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
	11.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
	11.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
	11.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
	11.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
	11.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. A eventual apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no aviso deverá ser analisada no documento de Justificativas da Escolha, junto com a escolha do contrato.
	12 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
	12.1 A fiscalização e o acompanhamento de todos os eventos, ficará a cargo do gestor e fiscal, e seus respectivos suplentes. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
	13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	13.1 A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
	I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
	II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
	funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	III - dar causa à inexecução total do contrato;
	IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
	convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
	justificado;
	VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
	falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	13.1.1 - Considerar-se-á inexecução parcial do contrato:
	a) a entrega dos materiais com atraso;
	b) a entrega de materiais diversos do especificado na proposta;
	c) a entrega parcial dos materiais solicitados.
	13.1.2 - Considerar-se-á inexecução total do contrato:
	a) a recusa injustificada em assinar o contrato;
	b) a não entrega dos materiais.
	13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133:
	I - advertência;
	II - multa;
	III - impedimento de licitar e contratar;
	IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
	I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
	II - as peculiaridades do caso concreto;
	III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	13.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceita pela Administração, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, suspensão temporária do direito de licitar ou declaração de inidoneidade para licitar a critério da Administração.
	13.5 - As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos:
	13.5.1 - Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante. 13.5.2 - Multa de 1% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, até no máximo de 20% (vinte por cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida.
	13.5.3 - Multa de 20% sobre o valor adjudicado, quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços ou se negar a entregar os materiais após o recebimento da Autorização de Fornecimento;
	13.6 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor.
	13.7 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
	13.8 - Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante;
	13.9 - Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla defesa.
	13.10 - A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à Administração Pública.
	14 . DIVULGAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO ELETRÔNICO O art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de divulgação da realização da dispensa por baixo valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo mínimo de três dias:
	Art. 75. É dispensável a licitação:
	I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
	II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
	[...]
	§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
	Igual procedimento encontra-se disposto no art. 54º do Decreto n° 16996/2023 alterado pelo Decreto n° 17625/2023 do Município:
	Art. 54º as contratações de que tratam os incisos I e II, do caput do artigo 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial do Município e Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (Redação dada pelo Decreto nº 17625/2023).
	§ 1º A divulgação de que trata o caput deste artigo, poderá ocorrer em qualquer momento a partir da instauração do processo administrativo licitatório, desde que antes da justificativa da escolha do contrato.
	§ 2º A especificação do objeto no aviso deverá ser suficientemente detalhada para possibilitar a elaboração de proposta pelo eventual interessado, contendo, entre outros:
	I – a especificação do objeto a ser contratado;
	II – as unidades e quantidades de cada item; e
	III – o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra.
	§ 3º O aviso deverá especificar as condições de habilitação que serão exigidas para a realização da contratação, cuja comprovação será apenas necessária após a escolha do fornecedor.
	Conforme sintetiza Flávia Garcia Cabral, “a premissa do parágrafo é permitir que, mesmo não havendo uma licitação, possa haver uma concorrência na contratação por dispensa, de modo a permitir que a Administração realize a contratação direta mais vantajosa”.
	Assim, o legislador previu a possibilidade de, dentro da contratação direta, ser realizado um procedimento de mínima competitividade, eis que se dará publicidade prévia e disponibilizar-se-á prazo para apresentação de propostas pelos interessados, devendo a Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”.
	15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	Declaramos que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender as despesas estimadas em questão, considerando as informações constantes na solicitação de compras nº 2549/2025.
	16 – MODELOS E ESPECIFICAÇÕES PARA DECORAÇÃO
	Descrição dos itens:
	
	PAVILHÃO A - ENTRADA PRINCIPAL DA FEIRA
	01
	CENÁRIO 1 - Painel Instagramáveis para o hall de entrada
	MODELO Kindergarten GRAD - alterar para:
	XIV Feira de Educação Matemática e VIII Feira de Ciência e de Tecnologia , incluir símbolos da matemática e tubos de ensaios científicos.
	01
	CENÁRIO 2 - Painel para COLORIR para o hall de entrada
	PAINEL MODELO PARA COLORIR - RETO COM IMAGENS RELACIONADAS A FEIRA, COM LÁPIS OU GIZ PARA COLORIR.
	02
	VASOS COM PLANTA VERDE - GRANDE PARA COLOCAR PRÓXIMO ÀS ESCADAS.
	02
	Tapetes de 6 metros de comprimento x 3 de profundidade
	02
	Acortinados tecido preto de fundo 9 metros de comprimento x 3 de altura
	02
	Tapete para a porta da entrada
	30
	Vasos com plantas para a entrada da porta - buchinhos - intercalar os tamanhos***
	(20 para o pavilhão A - grande e 10 para a entrada do pavilhão A (entrada próximo ao escritório do pavilhão e enfrente a praça de alimentação)
	TECIDOS PARA FORRAR PAREDES DO PAVILHÃO
	01
	Tecidos branco para cobrir as sacadas dos camarotes com canecas de chopp
	01
	Forração com tecido na parede entre as duas portas de entrada, forração na parede do pavilhão onde fica a praça de alimentação.
	(VERIFICAR)
	DECORAÇÃO PAVILHÃO COM O PALCO
	BOLAS penduradas no teto do Pavilhão B - verde e laranjas
	01
	Decoração de balões ao redor do palco - verde e laranja
	02
	Colunas de balões verde e laranja com balão transparente personalizado no topo - colocadas nas laterais do telão.
	01
	Tapete para o palco com aproximadamente 10 metros de comprimento
	01
	Tecido para forrar borda frontal do palco, aproximadamente 10 metros (preto)
	MODELOS REFERÊNCIA
	PAVILHÃO A - CENÁRIO 1
	Alteração: XIV Feira de Educação Matemática e VIII Feira de Ciência e de Tecnologia; Incluir símbolos da matemática e tubos de ensaios científicos.
	PAVILHÃO A - CENÁRIO 2
	FAZER PAINEL RETO - COM IMAGENS RELACIONADAS A FEIRA DE MATEMÁTICA E
	CIENTÍFICA COM LÁPIS OU GIZ PARA COLORIR.
	Obs: Vasos em todas as entradas do Pavilhão A (são 3 entradas), na entrada da praça de alimentação e na escada.
	PAVILHÃO B - COM PALCO (PAVILHÃO ABERTO)
	BOLAS VERDES E LARANJAS - PENDURADAS - bolas no mesmo estilo da imagem.
	PALCO - PAVILHÃO B (ABERTO)
	
	Foto Modelo Palco - ano de 2024.
	BALÕES VERDE E LARANJA + 02 colunas com balões verde e laranja, com balão transparente personalizado no topo - colocadas nas laterais do telão.
	17 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
	Diante do presente Termo de Referência, solicita-se a abertura de licitação, sendo que a presente justificativa deverá ser encaminhada à Secretaria de Administração para condução do procedimento licitatório pelo Sr. Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, observados os prazos e formalidades legais.
	Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2025.
	Iraci Müller
	Secretária Municipal de Educação
	Portaria nº 001/2025
	CONTRATO N° ___/2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL E A EMPRESA ____________.

	O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.459/0001–23, com sede nesta Cidade, na Rua Walter Marquartdt,1111, Barra do Rio Molha, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Iraci Muller, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa __________, inscrita no CNPJ sob o n° ___________ situada no endereço __________, neste ato representado pelo Sr. _________ CPF sob n°__________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força da Dispensa de Licitação Eletrônica n° 121/2025, Homologada em __/121/2025, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 75, inciso II e alterações posteriores, tem entre si ajustado o presente Contrato que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo:
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

	1.1 – O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços para decoração da XIV Feira de Educação Matemática e da VIII Feira de Ciências e Tecnologia (FECITEC) que se realizará no Parque Municipal de Eventos de Jaraguá do Sul, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, bairro Barra do Rio Molha, no município de Jaraguá do Sul – SC, que acontece no período de 15 a 19 de setembro de 2025, conforme modelos e especificações constantes no item 16 deste Termo de Referência. Os dias 15 e 16 são destinados para a organização do evento.
	
	CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	2.1 – O recurso orçamentário decorrente da despesa desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária do exercício de 2025, a saber:
	CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E DO REAJUSTE
	CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO

	3.1 – O Município pagará o valor total de R$ _____________, conforme segue:
	3.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e o aceite da Secretaria Municipal de Educação, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente.

	3.3 – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do seu prazo de validade:
	a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
	b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
	c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
	d) comprovante da regularidade para com o FGTS;
	e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho;
	f) comprovante da regularidade para com a Justiça – Certidão de Falências;
	g) comprovante da regularidade para com a CGU; e
	h) comprovante da regularidade para com a CEIS.
	3.3.1 – Serão aceitos apenas comprovantes de regularidade que apresentem prazo de validade expressamente indicado no próprio documento ou cuja data de emissão não ultrapasse 180 (cento e oitenta) dias.
	3.4 – Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta que originou este contrato.
	3.5 – Caso a CONTRATADA não possua imunidade tributária, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, estará sujeita ao disposto no Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, procedendo a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no artigo 2º–A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023.
	3.5.1 – Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles (as) que possuem a imunidade tributária e aqueles elencados no §2º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023.
	3.5.2 – Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir de 15 de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações.
	CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	4.1 – São obrigações do Contratante:

	a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
	b) Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.
	c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto pactuado a contratado efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.
	d) Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	e) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. f) Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.
	CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

	CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
	6.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela Chefia de Gabinete, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, a aplicação das sanções administrativas de advertência, multa ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração.
	6.2 – Considerar–se–á descumprimento parcial do contrato:
	a) a prestação dos serviços com atraso;
	b) a prestação dos serviços em desacordo com as especificações do objeto contratual.
	6.3 – Considerar–se–á descumprimento total do contrato, sujeito às penalidades previstas nos subitens 6.4.2 a 6.4.4:
	a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em receber a autorização de fornecimento e/ou nota de empenho;
	b) a não execução dos serviços contratados.
	6.4 – As sanções administrativas serão aplicadas conforme a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos:
	6.4.1 – Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da contratante. 6.4.2 – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao máximo de 20% (vinte por cento), nos casos em que a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas dentro do prazo estabelecido. 6.4.3 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de recusa injustificada em assiná–lo.
	6.4.4 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos seguintes casos: 6.4.4.1 – Transferência ou cessão total ou parcial das obrigações a terceiros, sem autorização; 6.4.4.2 – Descumprimento de determinações da fiscalização; 6.4.4.3 – Inobservância das condições de execução previstas no contrato; 6.4.4.4 – Recusa injustificada da contratada em prestar os serviços após o recebimento da autorização de fornecimento, nota de empenho ou assinatura do contrato.
	6.5 – Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Jaraguá do Sul e seus órgãos descentralizados, por período de até 03 (três) anos.
	6.6 – A multa eventualmente aplicada poderá ser descontada de valores devidos pela Administração à contratada, ou cobrada administrativa e/ou judicialmente, após regular notificação.
	6.7 – O contrato poderá ser rescindido em decorrência da aplicação de penalidade.
	6.8 – Esgotadas as vias administrativas para cobrança de valores devidos pela contratada, os débitos serão encaminhados para inscrição em dívida ativa.
	6.9 – As sanções administrativas poderão, a critério da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante.
	6.10 – Na aplicação de quaisquer sanções, deverão ser observados os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.
	6.11 – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime a contratada da responsabilidade por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018
	7.1 – A CONTRATADA autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis à execução deste contrato, tendo sido informada quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo MUNICÍPIO CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 13.709/2018, especificamente quanto à coleta dos seguintes dados:
	7.1.1 – Dados relacionados à identificação pessoal e empresarial da CONTRATADA, da pessoa jurídica, de seu representante legal e funcionários, a fim de garantir a fiel contratação pelo respectivo titular do contrato;
	7.1.2 – Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA, considerando a necessidade de o CONTRATANTE realizar o envio de documentos, notificações e demais comunicações necessárias ao fiel cumprimento do contrato;
	7.1.3 – Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para garantir a execução do contrato por parte da CONTRATADA, fundamentam–se no artigo 7º da LGPD.
	7.2 – O CONTRATANTE fica autorizado a compartilhar os dados da CONTRATADA com agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades previstas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios da boa–fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas.
	7.3 – O CONTRATANTE compromete–se a manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados pessoais da CONTRATADA, bem como a comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e à CONTRATADA, caso ocorra incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.709/2018.
	7.4 – É permitido ao CONTRATANTE manter e utilizar os dados pessoais e empresariais da CONTRATADA durante todo o período contratual, para as finalidades previstas neste contrato, e, após seu encerramento, para cumprimento de obrigações legais ou exigências de órgãos de fiscalização, conforme art. 16 da LGPD.
	7.5 – A CONTRATADA declara ciência de que o CONTRATANTE poderá continuar utilizando os dados coletados para as seguintes finalidades:
	7.5.1 – Cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual;
	7.5.2 – Atendimento a exigências impostas por órgãos de fiscalização;
	7.5.3 – Exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
	7.5.4 – Proteção da vida ou da incolumidade física do titular dos dados ou de terceiros;
	7.5.5 – Tutela da saúde, exclusivamente em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;
	7.5.6 – Atender aos interesses legítimos do CONTRATANTE ou de terceiros, exceto nos casos em que prevaleçam os direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.
	7.6 – A CONTRATADA autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta cláusula, com terceiros legalmente legítimos para defesa dos interesses do CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.
	7.7 – A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) anos para solicitar acesso aos seus próprios dados armazenados, podendo também requerer a exclusão de dados previamente coletados com seu consentimento.
	7.8 – A exclusão dos dados será realizada sem prejuízo ao CONTRATANTE, considerando a obrigatoriedade legal de guarda de documentos por período mínimo de 05 (cinco) anos, conforme legislação civil. Caso a CONTRATADA deseje revogar a autorização para uso de determinados dados, deverá formalizar essa solicitação por meio de declaração específica.
	7.9 – A CONTRATADA autoriza, neste ato, a guarda, por parte do CONTRATANTE, de documentos (tais como contratos, documentos fiscais, notificações, protocolos e ordens de serviço), ainda que contenham dados pessoais, para fins de cumprimento das normas que regem este contrato, bem como para atender a obrigações legais, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018.
	CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
	8.1 – O CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de pleno direito este contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, respeitando o contraditório e a ampla defesa:

	m)protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA.
	a) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
	b) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devido pelo CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
	8.1.6 Salvo em situações de força maior, nenhum curso já em andamento poderá ser cancelado devido a rescisão antecipada do contrada por quaisquer das partes, sendo que, a parte interessada ficará responsável pelo custeio do curso até sua conclusão.
	CLÁUSULA NONA — NOVAÇÃO
	9.1 – A não utilização por parte do CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncía ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.
	CLÁUSULA DÉCIMA— DO SEGURO
	10.1 – A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento, material, veículo que utilizar na execução dos serviços previstos neste Contrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1 – A CONTRATADA obriga–se por todos os itens do Edital e por sua proposta apresentada, que deram origem ao presente Contrato.
	11.2 – Nenhum serviço poderá ser executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do Municipio.
	11.3 – A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Municipio relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
	11.4 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, respeitados os termos do Artigo 125 da Lei Federal N° 14.133/2021. e suas alterações posteriores.
	11.5 – A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos, é a Lei Federal N° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
	11.6 – A CONTRATADA obriga–se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal N° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
	11.7 – A não utilização por parte do Municipio, de quaisquer direitos a ele assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importará em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretados como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras.
	11.8 – Este contrato e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado especificado e válido.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO

	12.1 – Para dirimir as questões decorrentes deste contato, fica eleito o Foro da Comarca de JARAGUÁ DO SUL/SC, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
	E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como, observar, fielmente, outras disposições legais e regulamentares pertinentes, na presença de testemunhas.
	Jaraguá do Sul, ____ de _______ de 2025.
	CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUA DO SUL
	Iraci Muller
	CONTRATADA:
	Testemunhas:
	R$ 23.180
	R$ 23.180,00
	2. Detém pleno conhecimento do objeto licitado, bem como dos termos constantes no Aviso de Dispensa, no Termo de Referência, em seus Anexos e Regulamentos, declarando possuir condições técnicas, operacionais e legais para atender integralmente às exigências estabelecidas, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação;
	3. Tem plena ciência de que todas as transações realizadas em seu nome no sistema eletrônico de licitações públicas utilizado para o certame correspondente ao Aviso de Dispensa são de sua inteira responsabilidade, reconhecendo como firmes e verdadeiros todos os atos praticados no referido sistema, por meio de sua chave de acesso e senha, incluindo propostas, lances, declarações, manifestações e demais atos;
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